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Ti. 045/2017 
RELATÓRIO rum 	 Vitária/ES 

DE ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

I. 	HISTÓRICO DO CONTRATO 

Referência: Análise preliminar de prestação de contas do contrato nd 26/2011 
Proceawx 23068.020595/2010-11 (12 volumes) 
Assunto: Projeto de Pesquisa "Desenvolvimento de reator a plasma e concepção de sistema 
de geração elétrica com captura de carbono miado". 
Origem de Recurso: Termo de Cooperação n3 0050.0062389.10.9 celebrado entre a UFES 
e a Petrobrás. 
Vigência dos Instrumentos contratada: 04/03/2011 a 09/ 06/2014 
Fundeado de Apoio: Fundação Espirito Santense de Tecnologia - FEST 
Coordeaador responeivek Prof. Alfredo Gonçalves Cunha 
Fiscal do Projeto: Miguel Angelo Schettino Junior (04/03/2011 a 27/05(2013)/Rafael 
Oliari M niz( 28(05/2013 a 09/06/2014) 
Ordenador de Despegas: Prof. Armando Mondo Filho 

II- 	INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

O contrato n4 26/2011 celebrado em 04/03/2011 entre a JIPES e a Fundação Espirito 
Santense de Tecnologia está regido pela Lei o' 8.958/94 e Lei n.' 8.666/93. Quanto 
instrução processual, constam nos autos: 

- Projeto de Pesquisa cora o titulo 'Desenvolvimento de reator a plasma e concepção de 
sistema de geração elétrica com captura de carbono sólido'. Fls. 02 a 20, vol. I. 

Registro do Projeto na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação sob o nY 655/2010 as 
fls. 21, vali. 

Justificativa de Infetasse Institucional emitido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pás-
Graduação ás fls. 22. vol. 1. 

Projeto Básico às Os. 55 a 70, vol. I. 
- Pesquisa de preços junto as Fundações de Apoio relativo ao custo operacional do projeto 
às fls. 71a 73, vol. I. 

Manilha de Custos Operacionais da FEST no valor de R$ 44.100,00 as fls. 71, vol. I. 
- Parecer da Comissão de Pesquisa e Extensão do Departamento de Fisica da Ores favorável 

aprovação do projeto. Fls. 84, vol. 1. 
Extrato da ata do Departamento de Fisica do Centro de Ciências Exatas da Ufes relativo a 

aprovação do projeto/parecer da Comissão de Pesquisa e Extensão do Departamento de 
Fisica da Ufes as fls. 84 vol. 1. 
- Manifestação do Departamento de Contabilidade e Finanças da Ufes relativo à existência 
de dotação orçamentária disponivel às fls. 93, vol I. 

Parecer na 1756/2010 - AGU/PGF/PF/UFES relativo ã análise da minuta de contrato a 
ser celebrado entre a Ufes e a Fundação Espirito Santense de Tecnologia às ils. 94 a 98, vol. 

- Ato de Dispensa e Ratificação na 885/2010 relativa à contrafação da FEST às fls. 122, vol. 

Publicação da Dispensa de Licitação n3 885/2010 no Mario Oficial da União em 
08/12/2010 às fis. 123, vol. I. 
- Parecer na 1870/2010 - AGU/PGF/PF/UPES relativo análise do Termo de Cooperação a 
ser celebrado entre a Ufes e a Petrobras. Fls. 125 a 127, vol. I. 
- Relatorio e Parecer do Conselho Universitário favorável à aprovação da Termo de 
Cooperação entre a Ufes e a Petrobras e do contrato a ser celebrado entre a Ufes e a FEST. 
Fls. 129 a 130, vol. I. 

Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças do Conselho Universitário relativo a 
aprovação do projeto de Pesquisa °Desenvolvimento de reator a plasma e concepção de 
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sistema d ge ção létrica m captura de carbono Balido', do Termo de Cooperação n.° 
0050.0062389.10.9 a ser celebrado entre a tiles e a Petrobrás e do Contrato a ser celebrado 
entre a Ufes e a FEST Fls. 131, vol. I. 
- Aprovação 'ad referendum" do Conselho Universitário relativo ao Projeto de Pesquisa 
"Desenvolvimento de reator a plasma e concepção de sistema de ge açã elb 
captura de carbono sólido", do Termo de Cooperação n." 0050.0062389.10.9 celebrado entre 
a UFES e a Petrobras e do contrato entre a Ufes e a FEST. Fls. 132, vol. I. 
- Termo de Cooperação n91  0050.0062389.10.9 celebrado em 03/01/2011 entre a Ufes e a 
Petrobràs. Fls. 135 a 166, vol. I. 
- Publicação do Termo de Cooperação no Diário Ofi aI da ti o 	01/02/2011 as fis. 167, 
vol. I e retificação da publicação ern 02/02/2011 as fis. 168, vol. I. 
- Contrato n4 26/2011 celebrado em 04/03/2011 entre a Ufes e a FEST as fia. 181 a 187, 

- Publicaç-  d 	trato 	D 	Oficial da União em 14/03/2011 as fia. 188, vol. I. 
Parecer ri° 289/2011 - AOC /PGF/ PP/UFES relativo àanâlisc da solicitação da Direção do 

CCECIFES (fis. 209 a 205, vol. I) de temia aditivo para repasse à Fundação de Apoio dos 
valores relativos Ét Aquisição de Equipamentos e Material Permanente (rubrica 7.2] e 
Despesas Acessória de Importação rubrica 7.61. Fls. 207 a 211, vol. I. 

Parecer ri° 329/2011 - AGE/ PGF/ PE/ UFES relativo à análise da minuta do 1P Termo 
Aditivo ao Contrato n.° 26/2011. Fls. 215, vol. 1. 

I.° Termo Aditivo ao Contrato Ti.' 26/2011 aumentando o valor do contrat par faze j 
ao envio à Contratada dos montantes previstos nas rubricas 7.2 e 7.6 da Planilha de 
Receitas e Despesas an 	a C trato Original. Fls. 221 e 222, vol. I. 

Publicação do 1.° Termo Aditiva ao Contrato n. 26/2011 no Diário Oficial da União em 
11/05/2011 as fls. 223, vol. I. 
R late) • P 	d C 	al u "tá fet ' 1 h 	loga0 d Pri ' Terra 

Aditivo ao Contrato n.° 26/2011 celebrado entre a Ufes e a FEST. Fls. 227 a 228, vai.!. 
- Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças da Conselho Universitário favorável 
homologação do 1.° Termo Aditivo ao contrato ri° 26/2011 celebrada entre a Ufes e a FEST. 
Ins. 129, vol. I. 
- Decisão n." 132/2011 do Conselho Universitário: Homologar o prime' T 	Aditi 
Contrato n.° 26/2011 celebrado entre a Ufes e a FEST. Fls. 230, vol. I. 

Parecer n.° 377/2013 - AGU/PGF/PF/UFES relativo à análise da minuta do 2.° Termo 
Aditivo ao Contrato n9 26/2011. Eis. 271 a 272, vol. 1. 
- 2.° Termo Aditivo ao Contrato ri° 26/2011 aumentando o valor do contrato para fazer jus 
ao envio à Contratada dos montantes previstos nas rubricas 7.9 e 8.1 da Manilha de 
Receitas e Despesas anexa ao Contrato original. Fls. 288 a 290, vol. I. 
- Publicação do 29 Termo Aditivo ao Contrato n.° 26/2011 no Diário Oficial da União em 
20/05/2013 g s fis. 291, vol. I. 
- Parecer m" 529/2013 - AGIEPGF/PF/UFES relativo à análise da minuta de aditivo ao 
instrumento contratual firmado entre a Iliba e a Petrobrás. Fls. 296 a 297, vol. 1. 
- I.' Aditiva ao Instrumento Contratual celebrado entre a Ufes e a Peta-obras, dilatando c 
prazo da vigência por mais 184 dias corridos. Fia. 317 a 318, vol. I. 
- Parecer de Comissão de Pesquisa e Extensão do Departamento de Fisica favorável Ét 
solicitação de remanejamento de recursos do projeto. FI.4 323, vol. I. 
- Extrato da Ata do Departamento de Fisica do Centro de Ciências Exatas da Ufes favorável 
ao remanejamento de recursos financeiras do projeto. Fls. 324, vol. I. 
- Ata do Conselho Departrun tal d C tro d Cien ias Exatas da Ufes favorável â 
reorçamentação da planilha de Receitas e Despesas do Projeta. Fls. 326, vol. I. 

1. Term de Apostilamento ao contrato n.° 26/2011 alterando o fiscal da contrato. Fls. 
327 a 328, vai. 1. 
- Parecer n.' 949/2013 - AOC / PGF/ PF/UFES relativo â análise da minuta do 3.' Termo 
Aditiva ao Contrato n." 26/2011. Fls. 339 a 336, vol. I. 
- 3.° Termo Aditivo ao contrato n9 26/2011 prorrogando a vigência por mais 189 dias a 
contar de 04/09/2013 a 07/03/2014. Fls. 342 a 393, vol. I. 
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Publicação do 3.° Termo Aditi o ao 	tr to . 26/2011 no Diário Oficial da União em 
17/10/2013 as fia 345, vol. I. 

Parecer ne 1335/2013 - AGU/P0F/PF/UFES relativo à analise da minuta do aditivo ao 
instrumento contratual celebrado entre a Ufes e a Petrobrão Fls. 354 a 357, vol. I. 
- 2.° Aditivo ao Instrumento Contratual celebrado entre a Ufes e a Petrobrãs, dilatando o 
prazo da Vig° 	p mais 90 dias corridos. Fls. 363 a 364, vol. I. 
- Publicação do 2.° Aditivo ao Instrumento Contratual celebrado entre a Ufes e a Petrobres 
no Diário Oficial da União em 03/02/2014 às fls. 367, vol. I. 
- Parecer ri.° 251/2014 - AGU/PGF/P14/UFES relativo à análise da minuta do 4. Termo 
Aditivo ao Contrato n° 26/2011. Fls. 374 a 375, vol. I. 
- 4.° Termo Aditivo ao Contrato ne 26/2011, prorrogando a vigência por mais 90 dias, a 
contar de 07/03/2014 até 09/06/2014. Fls. 381 a 382, vol. I. 

Publicaçã do 4 Term Aditivo ao contrato n.° 26/2011 no Diário Oficial da União em 
11/04/2014 as fis. 383, vol. 1. 

Dispensa do DEM (10%) relativo ao 5.° Termo Aditivo ao Contrato n.° 26/2011 ás fls. 394, 

- Dispensa do Ressarcimento Ufes (3%) relativo ao 5. T 	Acfiti 	C trat 	° 
26/2011 as fls. 395, vol. I. 

Parecer ri? 446/2014 - AGII/POF/PF/UFES relativoà análise da minuta do 5.° Termo 
Aditivo ao Contrato n." 26/2011. Fls. 398 a 399, vol. I. 
- 5.° Termo Aditivo ao contrato n.° 26/2011, inserindo planilha de Receitas e Despesas 
Reorçarnentada, aumentando o valor do contrato Fls. 419 a 421, vol. I. 
- Publicação do 5. Term Aditi 	t t 	26/2011 no Diário Oficial da União em 
26/06/2014 as fls. 383, vol. I. 

Não foi localizado nos autos: 

- Extrato de ata de aprovação do projeto pelo conselho departamental do centro proponente 
e/ou pró-reitoria competente, conforme estabelece a Resolução ne 24/2008, art. 9, 82,', I. 
- Copia da homologaçao pelo Conselho Universitiario da aprovação "ad referendum", contida 
nos autos às fie 132 (vol. I) do Projeto de Pesquisa 'Desenvolvimento de reator a plasma e 
concepção de sistema de geração elêtrica cem captura de carbono sólido", do Termo de 
Cooperação ne 0050.0062389.10.9 celebrado entre a UFES e a Petrobres e do contrato 
entre a UFES e a FEST. 

Cópia da publicação na Diário Oficial da União relativo ao 1.° Termo Aditivo ao Tenso de 
Cooperação entre a UFES e Petrobrás às fio. 317 e 318, vol. 1. 

- CONSTATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DOCUMENTAL 

Constatou-se que o processo apresenta a prestação de contas do projeto conforme a seguir. 

Penedo de 04/03/2011 a 30/09/2012 - fls. 1797 (vol. V) a3346 (vol. In- parcial 
Periodo de 01/10/2012 a 27/05/2014 - fls. 439 (vol. II) a 1794 (vol. of) - final 

Ressalta-se que os documentos relativos á prestação de contas !mal, encaminhados pela 
Fundação de Apoio, não estão ordenados conforme as rubricas informadas na planilha do 
54 Termo Aditivo ao Contrato ne 26/2011. Os documentos foram ordenados conforme 
planilha da Petr b às ((Is 442 ol II) c j 	 tre na dem às das planilhas do 
contrato estabelecido entre a UFES e a FEST. 

Os documentos de prestação de contas foram verificados, por amostragem, tendo sido 
emitido relatório preliminar ne 006/2017 (fls. 3348 a 3369, vol. IX). A Fundação 
en 	 nminhou esclarecimentos por meio dos documentos às fia 3407 a 3921, vol. X a XII. Da 
verificação dos documentos comprohaterios apresentam-se as informaçies dispostas a 
Seguir. 
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3.1 FORMULÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Constatou-se que a prestação de contas final (Feriado de 01/10/2012 a 09/06/2019) do 
projeto localizada nos autos as fls. 439 (vol. II) a 1794 (vol. IV), foi realizada nos moldes dos 
formulários da Petrobrás, cujos rubricas de despesas não correspondem às rubricas 
estabelecidos no contrato nn 26/2011 celebrado entre a Ufes e a FEST. 

Foi solicitado, no relatório preliminar n.° 006/2017 (Recomendação 04) às fls. 3348 a 3369, 
vol. IX, o encaminhamento dos formulários de prestação de contas relativos á prestação de 
contas da In parcial (04/03/2011 a 30/09/201Z e da final (01/10/2012 a 09/06/2014h 
conforme estabelecido na Resolução nn 38/2012 - CONSUMI e conforme rubricas 
informadas nos instrumentos contratuais, de forma que fosse possivel correlacionar às 
rubricas das duas prestações de contas apresentadas. Foi encaminhado pela Fundação 
somente os formulários relativos C. pres 	 ação de contas parcial as ils. 3418 a 3946, vol. X, 
sem atendimento ao modelo padrão estabelecido na Resolução. 

Foi solicitado, ainda, no rotatório preliminar nq 006/2017 (Recomendação 05) as tis. 3398 a 
3369, vol. IX, planilha de prestação de contas final do projeto englobando as despesas das 
duas prestações de contas apresentadas de acordo com modelo da Resolução a' 38/2012 - 
CONSUNI, tendo sido encaminhado pela Fundação os formulários às fls. 3448 a 3485, vol. 
X. sem atendimento ao modelo padrão estabelecido na Resolução. 

3.2 ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Verificou-se que a prestação de contas final relativo ao periodo de 01/10/2012 a 
27/05/2014 foi entregue pela Fundação de Apoio ao coordenador em 11/12/2014 conforme 
CE-GAF 14/240 às fia, 3416, vol. X. Considerando a vigência do contrato, o prazo máximo 
para entrega era até 08/08/2014 conforme cláusula quarta, letra 'i" do contrato: 

Prestar contas parciais, ou dispongdgeor quaisgt-r Info 	trações quanto d 
execução do presente sempre que solicitado pelo UFES. Ps020  ânimo dg 
30 (rainza) dias, bem como, ao final do projeto, digoonibllizar •a prestadio de 
contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias apds termino da vignneta do 

Constata-se um atraso dc 125 gente e vinte e cincol dias na entrega da crestarão de contas 
final pela Fundação de Apoio. 

Foi solicitada justificativa para o atraso na entrega da prestação de contas final no relatório 
preliminar nn 006/2017 Recomendação 03) às Os. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido 
respondido pela Fundação às fls. 3407, vol. X; 'Esclareço que devido ao grande volume de 
prestações de contas houve atrasa nos processo. 

Em tegão á pr staç° de 	ta par 'ed correspondente ao periodo de 04/03/2011 a 
30/09/2012, verificou-se que consta ás fia. 1797, vol. V, CE-GAF 15/261 da FEST com data 
de 08/12/2015, encaminhando a prestação de contas parcial, sem protocolo de recebimento 
pela Tiles. A cópia do protocolo de entrega foi solicitada no relatório preliminar n." 006/2017 
(Recomendação 01) às Os. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido encaminhado somente cópia do 
documento relativo á prestação de contas final às lis. 3916, vol, X. 

Dessa forma, 	state- 	s, .j que 0 'Matação de contas parcial foi entregim após o 
encaminhamento da prestação de contas final. com  um atraso de 487 !Quatrocentos e 
oitenta sete diasl, considerando a data da CE-OAF 15/261 da FEST. 
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Foi solicitada justificativa para a atraso na entrega da prestação de contas parcial no 
relatório preliminar n.° 006/2017 (Recomendação 02) às fls. 3348 a 3369, vol. IX, tendo 
sido respondido pela Fundação às fls. 3407, vol. X: "Não temos como justificar, pois, as 
prestações de contas a coordenação do projeto e eles que são responsáveis pela entrega no 
DCC." 

Ressalta-se que o Relatório de Auditoria 02/2017 -AO recomenda: 

'1) Proced 	plicaçã d sançã 
Aindaçães de apoio por descumprimento de cláusula contratas]. por atraso 
ou ausénela na aprenentardlo da prestação de contas'. 

Dessa forma, sugere-se, em.j, encaminhar ao Conselho Universitário para deliberar quanto 
A recomendação da AUDIN de aplicação de penalidade. 

Em relação d. entrega da prestação de contas pelo coordenador ao DCC par análi , 
Resolução n.P 24/2008 estabelece: 

'A prestação Final de contas dos evento prev toa 	§ 2° d Art 3 d ta 
Resolução, acompanhada de relatório técnico/académico e dos demais 
documentos previstos nas normas para Prestação de cerda bete come dos 
termos de doação/recebimento dos bens, •dere& ser encaminhada pela 
fundação de apoio e pelo seu coordenador. no prazo de 90 {noventa) dias 
após o término do referido evento, para perecer Vento do Departamento de 
Contratos e Convénios desta Universidade e, em seguida, ao Conselho 
Departamental do Centro proponente para aprovação e finalmente a este 
Conselho Universitário para apreciação a deliberação len. 14r, 

D sa f rma 	pr 	exim p 	camUhamento da prestação de contas pelo 
coordenador, ao DCC para análise era até o dia 07/09/2014 po dia p" 	prazo limite 
para entrega da prestação de contas pela Fundação de Apoio). 

Conforme CE-GAP 14/240 ás Os. 3416, vol. X, a prestação de contas final relativo ao 
periodo de 01/10/2012 a 27/05/2014 foi entregue, em atraso, pela Fundação de Apoio ao 
coordenador em 11/12/2014. Verificou-se, a.mt, que a prestação de contas !mal foi 
en 	 aninhada ao DCC para análise somente em 29/05/2015, conforme fls. 1795, vol. IV. 
Ressalta-se que constam às Os, 427 a 428 	1. lh d p h 	'tid pel Dret d 
OCC/PROAD/UFES ao coordenador do Projeto em setembro e outubro/2014 relativos a 
necessidade de apresentação da prestação de contas do projeto. 

Não foi localizado nos autos informação quanto á. data de encaminhamento da prestação de 
contas parcial ao DCC. Consta às fia. 3338, vol. 09, despacho do Diretor do DCC 
encaminhando o processo tã Divisão de Prestação de Contas para análise em 11/07/2016. 

3.3 PUBLICIDADE DO PROJETO 

O art. r A da Lei n ° 8958/1994, prevê quais itens do projeto deverão ser publicados. Foi 
analisado o link especifico no site da transparência da Fundação Espirito Santense de 
Tecnologia em M/08/2017 e verificou-se a ausência de publicidade do projeto. 

9.4 COMPROMETO DO OBJETO 

Verificou-se constar nos autos: 

I) Relatório Final do Projeto de Pesquisa, emitido pelo Coordenador do Projeto as fls. 3231 a 
3337 (vol. IX). 
2) Relatório Final de Cumprimento do Objeto ia fls. 3344 a 3345, vol. IX. 
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3) Extrato da ata do Conselho Departamento' do Centro de Ciências Exatas da UFES 
realizado em 08/07/2016, relativo à aprovação do Relatório Final de Cumprimento de 
Objeto às fls. 3346, vol. IX. 

3.5 ATESTO NOS DCICTROINTOS FISCAIS 

Constatou-se que todos os documentos comprobatorios das despesas do projeto não 
receberam atesto de tocam-o d nig pel r cal d contrato. Foram observados alguns 
documentos atestados pela coordenador do projeto, rif 	tabela 	guir: 

Tabela 01,  
Fornecedor Rubrica I valor MI Nota Thail 

I

ken 
1 Donatelli Silva Comerciei 7.1.1 	I 	175.00 430 2356 
2 Eleurànica Faê Ltda 7.1.2 	1 	1/11.80 41206 2376 

I 	3
WS Fios 7.1.21.150 55 1049 2388 

4 White Martins Gases Industriais Lida 7 1 3 	1.540,00  4307 2711 
White Martins Cases Industriais Lida 7.1.3 	69 99 22604 2726 

6 Roberto Luiz da Silve Platina 7.1.3 	79000 55 2730 

Entretanto, cabe ressaltar que a Portaria nf 489/2006 (31/05/2006) UFES, e tahelece que 
o atesto das notas fiscais é responsabilidade do fiscal do projeto: 

'Portaria n4 489/2006 (31/05/200fil USES: AR 24 Sempre que um 
processo originado de Projeto com seu Plano de Trabalho, tratar de 
contratorconvénio, envolvendo recursos financeiro; entre a UFES e uma 
Instituição Parceira, notadamente suas Pandas:rãs de Apoio, o 
Departamento de Contratos e Convénios da Prv-Reitoria de Administração 
d 	rã 	pá 	 tratos/ 	 asariam t , 
Coordenador do projeto o Fiscal do contrato e, por delegação, a COdenador 
de Despesas. 3.°  Cabe ao fiscal do contrato alem das responsabilidades 
previstas na legislas:3r IV: Atestar a realização dos serviços no verso das 
notas fiscais referentes à execução coto-atuar. 

Foi solicitada justificativa para a realização de pagamento das notas fiscais do projeto sem 
atesto pelo fiscal do projeto no relatório preliminar n." 006/2017 (Recomendação 07) as fls. 
3348 a 3369, vol. IX, tendo sido respondido pela Fundação às fie. 3407, vol. X: "Esclareço 
que Ra SP" 	a em que o Projeto estoca em M900 nrro em exigido pela UFES o atesto do f 
por esse motiuo alguns pagamentos estão sem atesto'. 

Ressaltamos que não foi localizado nenhum documento atestada pelo fiscal do projeto nos 
autos. Além disso be d Mear que a exigên ia d test d d lamentos encontra-se 
stab 1 ida 	I gislaçã onform seguir 

ff) pagamento da despesa sê será efetuado quando ordenado após sua 
regular liquidação (Lei as 4.320/1964, arL 621". 

"A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá 
por base' 
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
W - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 
aerviço (Lei 4.320/1964i Art. 63 §294 

3.6 Identificação do número do convento ou contento noa documentos fiscais 

As notas fiscais e faturas e documentos comprobatônos constantes nos autos não 
apresentam identificação do titulo e mimem do contrata conforme estabelece o art. 30 da 
Instrução Normativa STN N." 1, de 15 de Janeiro de 1997: 
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°As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais ou 
equivalentes, devendo as faturas recibos 	tas ri is e ri 'squer outros 
documentos comprobatdrios serem omitidos em nome do convenente ou do 
executor, se for o caso, devidamente identificados com referencia ao titulo e 
número do convênio (Instrução Normativa STN PI. ° 1, de 15 de Janeiro de 
1997, art. 30)°. 

Constatou-se que os documentos são identificados pela Fundação com um midigo da FEST 
( 	ca od p j to 	n" mero 437). Entretanto, tal identificação não atende it Legislação. 

Verificaram-se alguns documentos que não possuis 	 'de VIL ação pelo 
código estabelecido pela FEST. Foi solicitada justificativa para a ausência de identifie ,ção 
do titulo/n mero do contrato nos documentos tinis no relatório preliminar n.° 006/2017 
(Recomendação 08) As fls. 3348 a 3369, vol. In tendo sido encaminhado os documentos ás 
Os. 3488 a 3510 (vol. XI e respondido pela Fundação as fls. 3407, vol. XI 'Esciareço que Per 
se tratar de um projeto com o titulo muito extenso, optamos por dentfiScar nos documentos 
fiscais o número do contrato e o número do projeto. Documentos comprobatários em anexo". 
Ressalta-se que não foi localizado nos autos documentos contendo identilicaçâo pelo titulo e 
número do contrato, 

3.7 LISTA DE PARTICIPANTES DO PROJETO E DE PAGAMENTOS PREVISTOS 

Consta às fls. 43, vol. I composição da equipe do projeto constando nome dos participantes, 
CPP e cama horária. Entretanto, constatou-se ausência da identificação dos participantes 
do projeto por seus registros funcionais, bem como, da relação de pagamentos previstos a 
pessoa fi 	ju 'dl 	p p taça d serviços, identificados pelos namoros de 
CFT/ CNFJ, conforme estabelece o Decreto it° 7423/20l0 

Os projetos desenvolvidos com a ~arvela das fanique - de apoio devem 
ser baseados em plano de trabalho. no oval selam precisamente definidos( III - 
OS partirepanfis uincularks 4 inslitnicao apoiada e autonzadas a partinpor do 
PDO.A40. na forma das normas pnfprias da referida DIAA114.00.0, identificados 
por seus regi  nos funcionais, na I 'apófise de docentes ou servidores Mouco-
adinin,nin tivos, observadas as disposições deste artigo, sendo embreados os 
valores das bolsos a serem concedidas:e IV - pagamentos previstos a pessoas 
frisas e jurídicas, por preslacclo de narcisos, devidamente identificados pelos 
números de CPF ou CPPJ, conforme o coso. (Art. 5..§ 1.1. 

3.8 RECEITAS REALIZADAS 

De acordo com as notas de empenho e notas fiscais constantes nos autos, verificou-se que 
foi repassado para a Fundação de Apoio o valor total de R$ 980,000,00 (novecentos e oitenta 
mil reais), conforme Tabela 02, 

Tabela  Mota, de Empenho. Nota,nasal Ra lbo 
EVIPENNO PEDI ;JANOTAS 123E48 DA FUNDAÇÃO 

14° Velar (Ri) 13•22 TIA Ft" NVF.2(1n27$)  Dai NF Fls. RsoLbn " Date Recito FIA. TOTAL 

2011NE800171 175.510,00 23102/11 178 105 7.202.45 15/03111 103 3543 167707,55 108 RI 175.510,00 

2011NE0005.55 159 3813,00 115/04,91 215 3504 154200 1510611 233 RI 154.32000 

2312NE300053 300.330,00 11101/12 2 1703 500 1501112 2S4 R$ 3110.000.00 

2013NE800000 350.000,00 15/04113 Z78 U4 550000 03/05113 503 R3 350.000.00 

201421E001594 1.000,00 10/00214 4G RI 0,00 

2014NE01:4092 -1,00000 14/10119 433 

TOTAL 7802.45 n.0.70 Ni 9110,21011,00 
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O recurso financeiro foi transferido para a conta de investimentos financeiros do projeto 
conforme extrato bancado apresentado pela Fundação de Apoio às fls. 1735 a 1793, vol, IV 
e OS. 1802 a 1843, v01. V e discriminado na tabela 03. 

Tab ha 03-  Rec 
C ata de Levestimentoa 

EXTRATO 
Data Valor 

22/03/2011 R$ 175.510 00 1802 
06/07/2011 R$ 154.390,00 1806 
25/01/2012 R$ 300.00600 1813 
07/06/2013 R$ 350.000,00  1743 

Rik 980.000,00 

O valor repassado para a Fundação d Apoio .CR$ 80.000,00) Frua rendimentos de 
aplicação financeira no total d RS 56.371 51 (cinquenta e seis mil, trezentos e setenta e um 
reei 	' quente e um centavos) conforme valor doe rendimentos brutos apurado nos 
extratos bancários e discriminado na tabe a 04 Dessa forma, conforme valores apurados, o 
somatório do valor repassado mais a aplicação financeira totalizam a receita do projeto em 
R$ 	6 	• 	mim 	trio 	h mil, trezentos e ae ttttt e um reais e 
cinquenta e um centammil 

rabo 
Rendimento blie/Ants 
Bruto Ini 

marco/2011 	139.15 
abril/2011 1310 82 
maio/2011 1432,03 
amho/2011 1290,99 
iulho/2011 , 2298.38 

mm810/2011 2206,16 
setembro/2011 1618.02 
outubro/2011 140382 

novembro/2011 1256 26 
dezembro/2011 1128 53 
Janeiro/2012 1317,98 
fevereiro/2012 2647,47 
março/2012 2928 02 
abril/2012 2371,96 
mam/2012 2264 63 
junho/2012 1734 93 
mlho/2012 1629,21 

agosto/2012 1436 77 
setembro/2012 1015 29 
oupibro/2012 1072 74 

novembro/2012 879 06 
dezembro/20 12 929.34 

janeiro/2013 807 62 
fevereiro/2013 590,94 
março/2013 60447 
abril/2013 571.76 
maio/2013 993,68 
amha/2013 179281 
Mlho/2013 2763,46 

agosto/2013 2434,45 
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setembro 2013 303,872 
outubro/2013 2333,96 

novembro/2013 1595,8 
dezembro/2013 1603,85 
leneiro/2014 1563,19 
fevereiro/2014 1439,4 
março/2014 782,97 
abril/2014 209 Dl 
maio/2014 168,70 

TOTAL 56.371 51 

Entretanto, o valor dos rendimentos finetnce ros informados p Ia Fundação de Apoio nas 
planilhas de prestação de contas ás fia. 1726 e 1727, vol. IV e fia 1800, vol. V, totalizam R$ 
53.857,20 (cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos). 
Constata-se, então uma diferença de R$ 2.5 4,31 (dois mil, quinhentos e quatorze reei 
trinta e um centavos) entre o valor apurado e o informado pela Fundação. Tal valor refere-se 
à cobrança de IDE', um vez q 	 d Prol to 	f am pI d 	ad me 
de poupança, conforme determina o art. 54, § 1°, I da Portaria Interministeriod n." 
507/2011. Constatou-se que houve cobrança de IOF e IR no valor total de R$ 6.398,38 (seis 
mil, trezentos e noventa 	't 	ai 	trinta 	't c tav It d 	rrid um d I c/ 
de IR no mês de dezembro/2012 no valor total de R$ 3.884.07 (três mil, oitocentos e oitenta 
e quatro reais e sete centavos, conforme extratos bancários as fia 1761, vol. IV. Dessa 
forma, constata-se uma diferença a ser devolvida no valor de R$ 2514 31 (dois mil, 
quinhentos e quatorze reais e trinta e um centavos). 

Foi sugerida a devolução do valor da diferença de IR e IOF no relatdrio preliminar ro° 
006/2017 (Recomendação 11) às Ils. 3348 a 3369. v01. IX, tendo sido r 	tobreda a devolução, 
conforme documentos as fis. 3516 a 3517, vol. X. 

AI' 	di 	f' licitada jusrifir: tiva para os recursos do projeto não t rem 'd pLic d 
dern ta de poupança, contrariando a determinação do art. 42 § 14, I da Portaria 

Interminleateried n4 127/2008, conforme relatório preliminar n4 006/2017 (Recomendação 
101 às fis. 3348 a 3359, vol. IX. A Fundação de Apoio apresentou a seguinte justificativa ás 
fls. 3514, vol. X: 

"Decimamos para fots de Prestação de Contas que foi utilizado o Pendo de 
Renda Fixa, pois o rendimento de fundo .fixo rendia mais que as Aplicaçdes da 
Poupança, com isenção de IOF e Imposto de Renda dessa forma não 
troureramprojatio ao projeto, 

Ressalta-se que tal aplicação financeira incorre em inobservância ao descrito na Decisão 
321/2000 - MU: 

'A FII~0 Redimo Abel de Almeida que deixe de aplicar em fundo de 
curto prazo os recursos federais pertencentes 4 Universidade Federal do 
Esplrac Santo que amador, por contrariar O diSposto no De to n .1.390, de 
03/12/73, segundo o enRnclimento deste Tribunal (Decisão n 522192 - 
Plenário, Ata 51/92 - DOU de 25,11,92r. 

3S CONTA ESPECIFICA DO PROJETO 

Observou-se que a transferência do recurso para a Fundação de Apoio foi realizado em 
conta diversa do projeto (121.019-x), conforme descrito nos recibos e notas fiscais da FEST 
localizados nos autos e discriminados na tabela abaixo. 
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Tabela 05,  Transfeeeleel• de radares pan costa diversa d 
PI tas nnideMealtral - PE T 

Nd NP Velar Nd Date NE Fia. N.° Paelha Vale/ %afim Date dealbe F. TOTAL Conte Ni Banto 
105 R$ 7.110245 15/0301 1 5543 187707,55 15/052011 198 RE 175 810,00 121-016X 30(µ8 RS i 

1s43S0 1800011 233 RE 154.390,00 121.018-X 308443 5.13 	1 
3703 300000 le0i/2012 2M51 330 00000 12101.94( 30848 5.8 

350000 03/052013 3oaR$3so.000.00u1e1x 3084-8 as 
Es ?S0Z45 RI •72.057.65 RS BIII00001 

Foi °licitada a justificativa para o recebimento do recursos na ter sido rea117. do na conta 
especifica do projeto, no relatáne preliminar n.° 00 / 017 (Recomendação 09) à Os. 3348 a 
336 , vol. IX, tendo sido respondido pela Fundação de Apoio às fie. 3512, vol. X: 

'Vimos infamar que os repasse a receita ocorriam na conta 12 .019- . pois. 
esta conto e apenas para Identificaçao do credito e posterior transf rência 
para a conta de mourraentação fmaricefra do projeto. Arra procedime to era 
refalsado dessa formo, pois, no momento do faturamento rido Unhamos a 
conta especifica do projeto rasto que sua abertura - hn 	W 	nal Ida 
pelo banas floro; doiramos claro que atualmente essa opero:Ao Mo 
acontece mais; aguardamos o banco bre a 	ta p 	posterfor enular os 
faturamenros com os dados bancarias do profeta'. 

Ressalta-se que tal procedimento contraria o art. 20 § I" da Portaria Interministerial 
C010141I/MP n.° 127/2008, bem como a letra Mo da cláusula quarta do contrato n.' 
26/2011 que estabelece como obrigação da contratada receber em conta especifica os 
recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes ao projeto. 

3.10 MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO PROJETO 

3.10.1. EXTRATOS BANCÁRIOS 

As cápias dos extratos bancários constam nos autos os fls. 1735 a 1793 vol. IV, fls. 1802 a 
1843, vol. V e fls. 3519 a 3520, vol. X. 

Conta Corrente: Banco: RB - Agencia: 3084-8 - Conta: 122074-8 
Conta de Investimento> Financeiros: Banco: BB - Agência: 3084-8 - Conta; 122079-8 

Constatou-se que os extratos banedrios da conte corrente constantes nos autos 
apresentavam várias movimentações bancárias fiejoveis. Foi solicitado no relatotio 
preliminar n." 006/2017 (Recomendação 13) ás lis. 3348 a 3369, vol. IX, cfmia legível dos 
documentos, tendo sido encaminhados pela Fundação as fls. 3522 a 3610. vol. X e XI. 
Entretanto, ressalta-se que persiste a apresentação do extrato bancâno ilegivel da conta 
corrente do projeto relativo ao mês de 11/2011 conforme fls. 3538, vol. X. 

3.103. INFORMES DE RENDIMENTO 

Os informes de rendimentos financeiros foram solicitados no relatório preliminar n.° 
006/2017 (Recomendação 14) às fls. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido encaminhados pela 
Fundação as Os. 3612 a 3625, vol. X. Entretanto, não houve possibilidade de confirmação 
dos valores dos rendimentos por meio dos documentos en 	 eminhados, uma vez que o 
somatório não corresponde ao valor dos rendimentos informados na planilha de prestação 
de contas, nem aos valores apurados nos extratos bancário>. 
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3.10.3 CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Em verificação dos extratos apresentados pela Fund çáo de A io às fls. 1735 a 1793, vol. 
IV e fls. 1802 a 1843, vol. V, foram realizadas as seguintes constatações: 

Movimentação bancária sem autorização da coordenador e sem comprovação 
documental, tendo sido solicitado no relatório preliminar n.° 006/2017 Recomendação 171 
as fls. 3348 a 3369, vol. IX, a identificação detalhada de cada crédito informando os 
estornos e datas a que se referiram. A Fundação de Apoio encaminhou a identificação de 
alguns valores as fia. 3408 e 3909, vol. X e consta às fls. 1728 a 1732, relataria de 
comentários adicionais contendo informações relativas ás movimentações bancárias 
realizadas na conta do projeto. Da v•rificação dos documentos, constataram-se algumas 
reovimentações bancárias a crédito e a débito não identificadas, porém, s.m.j, não 
apresentaram diferença financeira para o projeto. 

Realização de pagamento de impostos no valor total R$ 301,74 (trezentos e um reais e 
setenta e quatro centavos) pagos em duplicidade em 18/12/2012, tendo sido estornado 
somente em 17/03/2014, ou seja, 454 dias após o pagamento. Foi solicitada justificativa 
par 	Ir 	realização do estorno no relatório preliminar n.° 006/2017 (Recomendação 
18) às fis. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido respondido pela Fundação de Apoio as fls. 3409, 
vol. X: "Devido el grande demanda de serviços no setor financeiro, houve um pequeno atraso 
na devolução do imposto, mas a mesmo ocorreu de acordo com as normas do projeto'. 

Realizarão de empréstimo rt conta do projeto no valor de R$ 699,99 (seiscentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) conforme crédito 	ta trent m 
30/09/2013 e informação às Os. 1730 lvol. IV), tendo sido estornado em 16/10/2013. Foi 
solicitada justificativa para realização de empréstimo á conta do projeto no relataria 
preliminar n3 006/2017 (Recomendação 19I ris fie. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido 
respondido pela Fundação de Apoio ás Os. 3409, vol. X: 'Para que não houvesse cobrança de 
juras na conta do projeto, a FEST disponibilizou o valor em questão e assim que estabilizou a 
situação o mesmo foi devolvido'. 

3.11 DEVOLUÇÃO DE SALDO DO PROJETO 

Consta devolução de saldo no valor de R$ 31.383,13 (trinta e um mil, trezentos e oitenta e 
três reais e treze centavos) conforme documentos comprobatórios ás fls. 444 a 446, vol. 11. 
Conforme cláusula quarta, letra "In° do contrato n4 26/2011, a Fundação de Apoio deve 
transferir A onta " d UFES prazo d 30 (trinta) dias pá a nal são d ao trato 
todos os eventuais saldos porventura existentes. Considerando a vigência do contrato, 
04/03/2011 a 09/06/2014. o prazo para devolução de saldo da projeto seria até o dia 
09/07/2014. A devo] 	rreu d t d 	azo 	26/05/2014. 

3.12 RESSARCIMENTO MIS "RUBRICA 7.9) e DEPE 'RUBRICA 8.1) 

Consta informado na planilha de prestação de contas da Fundação de Apoio as fis. 3448 a 
3499, vol. X. os valores realizadas de DEPE no total de R$ 14.700.00 (quatorze mil e 
setecentos reais) e Ressarcimento Ufes no total de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil, 
quatrocentos reaisj. Os documentos comprobatririos da devolução dos valores a UFES 
constam às ils. 1712 a 1719, vol. IV. 

Foram realizadas as seguintes constatações: 
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Descumprimento do prazo da devolução do DEPE e Ressarcimento Ufes estabelecido na 
cláusula primeira, item 1.2 do 27 Termo Aditivo ao Contrato n.° 26/2011. 

Verificou-se, na planilha anexa ao contrato n.° 26/2011 as fia 187 (vol. t), que os valores 
relativos a DEPE (rubrica 8.1) e Ressarcimento UFES (Rubrica 7.9) seriam administrados 
diretamente pela UFES, não sendo transferidos para a Fundação de Apoio. Entretanto, no 

diti 	t t 	11 288 LI), valo d co trato foi aumentado para envio 
â Fundação de Apoio dos montantes previstos nas rubricas 7.9 e 8.1, no valor total de R$ 
44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais) sendo estabelecido na clausula primeir tem 
1.2 que os valores seriam devolvidos à UFES no SZO d 48 (ci 	te 

Os valores de DEPE e Ressarcimento UFES foram devolvidos a conta da UFES em 
15/08/2013, conforme documentos as fis. 1712 a 1719 (vol. IV). 

Considerando que a clausula 2,2 do 2.° Termo Aditivo estabelece que as despesas correrão 
por conta da Nota de Empenho ri,  2013NE800600 int 305, vol. I) e que a nota de 
lançamento do DCF ãs fis. 315 (vol. I), correspondente ao empenho citado, informa data de 
pagamento em 05/06/2013, constata-se, s.m.j, atraso de 69 (sessenta e nove) dias na 
devolução dos valores. Foi solicitada justificativa para atraso na devolução dos valores no 
relatório preliminar a° 006/2017 (Recomendação 20) às fis. 3348 a 3369, moi. IX, tendo 
sido respondido pela Fundação de Apoio ás Os. 3409, vol. X: "Devido ei grande demanda de 
serviços no setor financeiro, houve um pequeno atmso na devolução dos valores de DEPE e 
Ressarcimento UFES, mas o mesmo foi feire. 

Recolhimento do DEPE realizado em desacordo ao estabelecido na Resolução n.° 
24/2008, tendo sido realizado parte em recurso financeiro e parte em equipamentos. 

Considerando o valor total da receita repassada â Fundação de Apoio (R$ 980,000.00). o 
cá] trio pu d d DEPE (10%)  e Ressarcimento UFES (3%) totalizam: 

Recolhimento Veloz Apurado IT41 
Ressarcimento Ufa% (3%) 29,400 00 

DEPE (10%) 98.000 00 
TOTAL RI 121.400,00 

Apuados 

Não foram 	sderado 	cm lo ' a, DEPE e Ressarcimento UFES relativo aos 
rendimentos financeiros, uma que consta acréscimo de valor ao contrato no 5? Termo 
Aditivo relativo a rendimentos financeiros do projeto, entretanto houve a correspondente 
dispensa de recolhimento dos valores de DEPE e Ressarcimento UFES conforme fis. 394 e 
395 (vol. I). 

Entretanto, o valor informado para o DEPE, na planilha do 2? Termo Aditivo as lls. 290, vol. 
totaliza R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), constando na planilha a seguinte 

informação: 'será complementado o pernenhral do DEPE com a aqu'rição das equipamentos 
no valor total de R$ 154.390,00, sendo em moeda corrente 1,596 do valor total do projeto e 
15,75% em equipamentos e materialperrnanente, totalizando 17,25% do valor do projetor 

Ressalta-se que não foi Ia izado 	 oart d 	t 'd d 	mpetente 
oara retenção do opte da forma (MC foi re,ahhada. Cabe destacar que o art. 11, rv da 
Resolução n.° 24/2008 determina: 

'dessinação ti conta :Mica da UFES, cl - lado d p jeto, de 	min' 
10% (dez por cento) do total das receitas arrecadadas pelo referido evento, 
com deettuPe orçamentário porra o Centro proponente, para fins de 
manutenção, adoptaçam ampliação e melhoria dos imóveis, labor:4May e 
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equipamentos e com o objetivo de desenvolvimento do ensino, da pesquisa e 
da extensão daquele Cenho, podendo esse percentual ser, posteriormente. 
gerenciado pela fundaydo de apoio, mediante projeto e contrato específico, 
observando as - ~teias desta ResoluÇão". 

Dessa forma, salvo Melhor juSzo, constata-se que o percentual do DEPE estabelecido no 
contrato não corresponde ao que determina o art. 11, IV da Resolução n.°  24/2008. 

3.13 CUSTO OPERACIONAL (RUBRICA 7.8) 

Em relação o projeto, verifica-se conforme planilha de prestaçã.o de contas as fls. 3448 a 
3449, vol. X que o valor realizado referente a despesas de custo operacional totalizou R$ 
44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais). O valor inic61 previsto relativo à despesa de 
custo operacional totalizava o mesmo valor realizado (R$ 44.100,00) conforme planilha 
elaborada pela Fundação as fls. 71, vai.'. 

Da verificação dos documentos às lis. 1845 a 1873, vol. V, lis. 3104 a 3113, vol. VIII e fis. 
3407 a 3935, vol. XI e XII foram readizatdas as seguintes constataybes: 

A sè 	d 	ta fi ' 	lat 	st° ore 	nal d p jt. Co atam 	to 
somente recibos da FEST. Foi solicitado o encaminhamento das notas fiscais no relatório 
preliminar ri..°  006/2017(  Recomendação' 211 às fls. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido 
respondido pela Fundação de Apoio As fl. 3409, vol. X: 'Quanto d comprovação do casto 
operacionat a [JIPES  exigia somente o recibo para recebánento e repasse do custo 
operacional'. 

Cabe destacar a exigéncia de emissão de nota fiscal disposta na Lei n.°  8.846/94: 

A emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo O venda de 
mercadorias, prestaçdo de serviços CU opennOes de alienação de bens 
móveis, deverá ser efetuada para efeito da legislação do imposto sobre a 
renda e proventos de mtniquer natureza, no momento da efetivação da 
apeando. (art. I°, Lean' 8846,194) 

Caracterizo omissão de moeda ou de rendimentos, Inclusive ganhos de capital 
para efeito do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e dos 
confribuwães sociais, incidentes sobre o lucro e o futuramente. a IbUa de 
emmsào da nota fiscal, recibo ou documento equivalente, no momento da 
efetivaçAo dos opensples a que se refere o artigo anterior, bem como a sua 
emissão com valor inferior ao da operação. (art 2°, Lei n."846/94) 

Retirada do custo operacional em desacordo com o estabelecido no contrato. Conforme 
cláusula sétima, item 7.3 do contrato n.' 26/2011, o valor máximo mensal do custo 
operacional totaliza It$ 1-470,00  Intfi, quatrocentos e setenta reei 1. Entretanto, verificou-se 
que o custo operacional foi debitado da conta do projeto conforme tabela a seguir. 

Tabela 
Iteja alor MI Data Pai, O° Recibo FEST lia. 

01 790245 29/03/2011 4104 3107, Vol. VIU 
02 694755 16/01/2012 3774 3109 vol. VIII 
03 13.560 00 25/01/2012 3776 3111, vol. VIII 
04 1575000 02/0812012 3777 3113 vol. Vill 

TOTAL 44.100,00 

Foi solicitada justificativa para o custo operacional ter sido debitado da conta do projeto em 
valor superior ao máximo mensal permitido no contrato no relatório preliminar 
006/2017 (Recomendação 22) às fia. 3348 a 3369, vol. IX, tendo eido respondido pela 
FudçãodA 'á li 3409, IX 
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Para fins de Prestação de Contas, informamos que o ressarcimento elo nosso 
custo °pena/íon/dem relvado em valores superiores ao valor ~mo mensal, 
pois, coma ojati/sarnento em parcial e nem sempre Unhamos saldo suficierde. 
adotamos a retirado dos nossos custos sobre cada futuramente, sendo assim 
retirávamos o valor percentual. Infamai= ainda que tal procedimento não 
ocorre mais e que passam os a retirar o valor mensal mrva, Mo conforme 
clausula sétima item 7.3 da contudo'. 

031 Ausência de comprovação do custo operacional do projeto conforme determina a 
Resolução n4 38/2012, hem IV, 

"A Fundação de Apoio contratada deuerv oomprouar as seguintes custos 
aprvrvenais apresentados na planilha de ressarcimento de custos 
operacMnaim 
o) relaçâo nomMoV mensal dos trabalhadores. separados Por ;Mesa° e fOa 
sem vinculo, função, constando número do CPF, da t. 1 Yb, horas dispensadas 
no Projeto, afiar da hom Por função,. total de horas de danação do projsnofdics 
quantidade de dias e total da mão de obra; 
b) detalhamento dos encargos sociais. assim como a coMPr01100.0 do 
Pagamento dos TIESSMOS; 
Cji demonstrativo das horas dispensadas de cada carga, com a respectiva 
~ação proporcional das horas rateadas paru o v 'to 1, farve e casta total 
por corso para a mão de obro direta e indireta ao projeto; 
d)demonstratiuo dos critérios de rateio ufdrzadopara os custos indiretos; 
e) demonstrativo dos critérios de rateio unidades para os demais custeis 
diretos; 
fi custos operacionais  com funções de chefia, supervisão e gerenciamento, 
apresentando criténos de rateio específicos que irâo compor os custas 
indiretos; 
SS SPreserilmséto de liai*/ eXPliCral"N  quando ileeêSSâti O 

Foram encaminhados pela Fundação de Apoio os documentos às fls. 1895 a 1873, vol. V, 
entretanto a comprovação 	ate d 	stab le id 	Resolução n." 38/2012, não sendo 
possivel correlacionar os documentos apresentados com a planilha de custos operacionais 
encaminhada ás 113. 71. vai.'. 

Foi solicitado encaminhamento da comprovação do custo operacional no relatório preliminar 
n9 27/2017 (Recomendação 23) as Os. 3398 a 3369, vol. IX, tendo sido encaminhada a 
planilha às fls. 3638, vol. XI. Entretanto, tal documento, artj, não atende ao determinado 
na Resolução n9 38/2012. 

IV— DESPESAS 

Consta realização de despesas no valor total de R$ 1.002.979,07 (um milhão, dois mil, 
quatroc t 	te t 	q t reei 	te centavos) conforme planilha de prestação de 
contas ás fie. 3948 a 3499. vol. X, relativo aos dois penados de prestação de contas (parcial 
e final). Foram realizados apontamentos relativos a comprovação das despesas de cada 
rubrica conforme informado a seguir. 

4.1 BOLSA DE PESQUISA DMID DIUMUCA. 5.1.4/5.1.6/5.1.4) 

Constam informadas realização de despesas, na planilha de prestação de contas às fls. 3498 
a 3949, vol. X, conforme a seguir: 

- Bolsa de Pesquisa DTI-11) (Rubrica 5.1.a): R$ 29.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo 24 
parcelas d 12$ 1 000 00 
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- Bolsa de Pesquisa EVITO (Rubrica 5.1.b): R$ 60.750,00 (sessenta mil, setecentos e 
cinquenta reais), sendo 27 parcelas de R$ 2.250,00. 

Bolsa de Pesquisa DTTID (Rubrica 5 1 c). R$ 84 000 00 (o'te ta quat 	1 real 	d 
28 parcelas de R$ 3000,00. 

Da verificação dos documentos as fls. 1196 a 1586 (vol. III e IV), fie. 1879 a 1973 (vol. V) e 
fls. 3407 a 3935, vol. X a XE, foram realizadas as seguintes constatações: 

Os Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa e documentos de Solicitação de Bolsa de 
Danti Poltronieri (Rubrica 5.1.a), Carlos Gilmar Zucolotto Junior (Rubrica 5.1.61 e Dzmitri 
Bubliyeueld (Rubrica 5.1.c) constam nos autos ás fls. 3690 a 3653, vol. XI As pessoas 
citadas não fazem parte do quadro de servidores da UFES conforme consulta realizada no 
SIE em 23/08/2017. 

A 	d 	Reit ç-  do 	rd ad 	d autorização do ordenador de despesas 
relativo a cada pagamento de bolsa realizado. Foi solicitada justificativa para realização de 
pagamentos não solicitados pelo coordenador e não autorizados pelo ordenador de despesas 
no relatario preliminar na 006/2017 (Recomendação 25/28/31) as fia 3348 a 3369, vol. IX, 
tendo sido encaminhado documento de solicitação de bolsa ás Os. 3642 a 3648, vol. XI. 
Entretanto, as solicitações/autorizações relativas a cada pagamento de bolsa realizado no 
projeto não foram encaminhadas pela Fundação de Apoio. 

Ressalta-4e o disposto no art. 12 da Resolução n.° 29/20081 

A autorização de pagamento de despesas serd solicitada pelo coordenador de 
sada euent p misto 	§ r do Art 30 desta Resolução ao ordenador de 
despesas, ndo podendo ser efetuado pagamento ser! que tal despes tenha 
sido realizada, e sem que essa despesa esteja prevista no Planilha de 
Receitas e Despesas, parte integrante do "'Pata.' 

4.2 BOLSA PARA TÉCNICO DE fitvEL MÉDIO ORUBRICA 5.141 

Consta informação de realização de despesas no valor total de 14 800,00 (oitocentos reais), 
conforme planilha às Os. 1798 ( 1 V) semi rebati 	period da prestação de contas  
parcial de 04/03/11 a 30/09/12. Os documentos comprobatõrios da despesa constam nos 
autos às fls. 1974 a 1989 (vol. V) e os pagamentos dos RPA's foram realizados em 
17/05/2011. 

Entretanto, verificou-se is fls. 1732 (vol. IV) informaçlies relativas a crédito realizado na 
conta do projeto referente á devolução do valor de 14 800,00 (oitocentos reais) 
correspondente P. pagamento indevido ao autónomo Alexandre Pagiola Almeida e crédito no 
valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) referente a devolução de impostos indevidos 
113188 - 20%) retidos dos pagamentos realizados. Tais créditos corista nos extratos 
bancários somente na data de 31/03/2014. Não foi localizado nos autos justificativa para 
tal movimentação bancaria. 

Foi solicitada no relatório preliminar na 006/2017 fie fie. 3348 a 3369, vol. IX: 

Justificativa para a devolução do valor da despesa á conta d projet 'nformando se houve 
a prestação do serviço (Recomendação 33). 

Justificativa para a realização da devolução do valor da despesa â conta do projeto ter sido 
realizada somente em 31/03/2019, uma vez que os pagamentos ao autônomo foram 
realizados em 17/05/2011 (Recomendação 341. 
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A Fundação de Apoio encaminhou e seguinte justificativa ás fls. 3410, vol. X: 
Recomendação 33: 'No inicio do projeto havia uma previsão de pagamento d bol 	ria/ r 
de R$ 480,00 mensal, no entanto, após o remanejamento o coordenador zerou o recurso 
previsto. Corno Já tinha sido pago 02 bolso - o &olor teve que ser devolvido para a conta da 
projeto e Recomendação 34:".hestificarizre já realizada na recomendação anterior. 

Verificou-se que havia previsão da despesa no contrato (fls. 181 a 187, vol. I) assinado em 
04/03/2011, tendo sido excluída a despesa no 54 Termo Aditivo ao Contrato (119.419 a 421, 
vol. 11 assinado em 24/06/2014. Não foi informado pela Fundação de Apoio se houve a 
prestação do seriiço. 

43 BOLSA PESQ 	 UHRICA S.I.el 

Consta informação de realização de despesas no valor total de R$ 94.50000 (noventa e 
quatro mil e quinhentos reais, conforme planilha ás fls. 3448 a 3449, vol. X. O Termo de 
Outorga e Aceitação d Boi 	d 	to d Soh Ração d BI d Alfred G çal 
Cunha localiza-se nos autos às fls. 3658 a 3661, voL XL Da erificação d d 	to 
Os. 1196 a 1586 (vol. II! e IV), fls. 1990 a 2025 1 ol. V) e fls. 3407 a 3935, vol. X a XII, foram 
reoliz- das as seguintes constatações: 

01) Consta classificado, no plano de trabalho da Petrobrás às fia. 17, vol. I, a despesa 
prevista no valor de R$ 94.500,00 noventa e quatro mil e quinhentos reais) a ser paga ao 
Prof. Alfredo Gonçalves Cunha como sendo despesa por atividade de Coordenação de Projeto 
- Outros Serviços de Terceiros (Pessoal Vinculadol. Na lista da equipe do projeto as as. 43 e 
69, consta o nome do Professor como sendo Coordenador do Projeto. Ressalta-se que o Prof. 
Alfredo Gonçalves Cunha não consta na lista de bolsistas do projeto i‘s fls. 15 e 16, vol. I 

For solicitada justificativa para as despesas de coordenação do projeto terem sido pagas 
como bolsa, uma vez que o beneficiário não consta classificado como bolsista do projeto no 
relatório preliminar r17 006/2017 (recomendação 35) Éts fls. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido 
respondido pela Fundação ás fls. 3410, X, *Terrno de cooperação assinado entre a UFES ç 
Petrohras, conforme pagina 01 e tabela em anexo consta os nomes dos mesmos 
questionados'. Entretanto, os documentos encaminhados não atendem ao solicitado. O 
documento encaminhado pela Fundação ás fls. 3656, vol. )11 consta informado o nome de 
Alfredo Gonçalves Cunha como coordenador do projeto. 

Ressalta-se que a Resolução n.° 25/2012 que a concessão de bolsas a servidores será 
autorizada Mediante presença de reiná 	minai de bolsistas no plano de trabalho 
acompanhado do número de identificação funcional, 

ronoesseo de bolsas a docentes e servidores téenica-arbnimstrutivos da 
UFES ficará condicionada ao atendimento dos critérios estabelecidos em 
normas específicas da Universidade, e sen:/ autonz' oda mediante presença de 
retardo 	al de bolstsIas no plano de trabalho, acompanhado do número 
de identificação firiaioria1 Nuga horário de dedicai:do ao projeto. duração e 
valor da bolsa, conforme o disposto no Artiod 51  desta Resolução tArt 9.°  
4s)". 

Tendo em 'ata que no plano de trabalho da Petrobrits as fls. 17, vol. I, consta a despesa 
relativa a Pagamento de atividades de coordenação do projeto, cabe destacar a legislação a 

guir q  P vil O pagamento de bolsas somente para atividades de ensino, Pesquisa e 
extensão: 

Os projetos realizados nos mnnos do §r  1.' do art 6.° poderão ensexo- a 
concessão de balsa de ensino. pesquisa. extensão e estimulo rà Mamado 
pelas fundações de apoio, oom fundamento na Lei ri' 8.958, de 1999, ou no 
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art. 4", .4 1.d da Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observadas ar 
condições desce Decreto Pearem 7423/2010: Aia 7i 

Os sened ores capa 	d cara, 	mis do ou funcao de confiança nas 
(WS e demais 1CTs poderá° desenvolver atividades de amaino, pesquisa 
e extensa* no âmbito dos projetos apoiados pelas fiptdaçde de apoio 
com recebimento de bata (Incluído pela Lei s° 12.863, de 2013) (Lei ri.' 
8958/94. Art. 4,'5 ad grifo nosso). 

Ausência de solicitação do coordenador e de autorização do ordenador de despesas 
relativo a cada pagamento de bolsa realizado. Foi solicitada justificativa para realização de 
pagamentos não solicitados pelo coordenador e não autorizados pelo ordenador de despesas 
no relatório preliminar n7 006/2017 (Recomendação 37) às fis. 3398 a 3369, vol. IX, tendo 
sido encaminhado documento de solicitação de bolsa as fls. 3660 a 3661, vol. Xl. 
Entretanto, as solicitações/autorizações relativas a cada pagamento de bolsa realizado no 
projeto não foram encaminhadas pela Fundação de Apoio. 

Ressalta-se o disposto no art. 12 da Resolução n.°  24/2008: 

A CILADItraçãO de pagamento de despesas sena solicitada pelo coordenador de 
cada evento previsto no r do Art 3o desta Resolução ao ordenador de 
despesos, mio podendo ser efetuado pagamento sers que tal despesa tenha 
sido realizada, e sem que essa despesa tela la WiSt 	PI fita de 
Receitas e Despesas, parte integrante do eanaaf 

Ausência de declaração de não infzingência da limite constitucional de remuneração 
previsto no sut 37 " XI d C tituiçii F d al C rif mie art. 13 da Resolução n.° 
25/2012, cabe ao bolsista declarar fiel cumprimento desse artigo: 

"O limite máximo da soma de remuneração, retribuições e bolsas percebidas 
Pelo servidor. em qualquer hipótese, não pod 	exced 	' valor 
recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do Art. 37. Inciso XI, 
da Constituição Federal Brasileira, cabendo ao bolsista declarar o fiel 
cumprimento deste Artigo". 

Foi solicitada a declaração de não infringência do limite constitucional de remuneração 
p 	t 	art 37 " Xl d Constituição Federal assinado pelo bolsista do projeto no 
relattrio preliminar n.° 006/2017 (Recomendação 38) as fis. 3348 a 3369, vol. [X, sem 
atendimento pela Fundação de Apoio. 

4.4 BOLSA DE PESQUISA RECEAI DOUTOR 'RUBRICA 5.1./1 

Consta realização de despesas no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
conforme planilha às fls. 3448 a 3449, vol. X. O Termo de Outorga e Anelação de B Isa 
documento de Solicitação de Bolsa de Rafael Luis Teixeira localiza-se nos autos ás Os. 3663 
a 3666, vol. X1. 

Da verificação dos documentos ás fis. 1196 a 1556 (vol. 111 e IV), fls. 2026a 2050 (vol. V) e 
Os 3407 a 3935, vol. X a XII, foram realizadas as seguintes constataçõegt 

011 Consta classificado, no plano de trabalho da Petrobrás ás Os. 17, vol. I, a despesa 
prevista no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a ser paga Rafael buis Teixeira 
como sendo despesa de Outros Serviços de Terceiros (Pessoal Vinculado). Ressalta-se que o 
nome de Rafael Luis Teixeira não consta na lista de bolsistas do plano de trabalho do 
projeto às fis. 15 e 16, vol. I. 
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Foi solicitada Justificativa para a despesa ter sido paga como bolsa, urna vez que o 
beneficiaria não consta na lista de bolsistas do projeto no relatário preliminar n.° 006/2017 
(recomendação 39) as fls. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido respondido pela Fundação as fia. 
3410, X: "Justificativa já realizada na recomendação 35*: 'Termo de cooperação assinado 
entre a UPES e Pai-sobras, conforme pagina 01 e tabela em anexo consta os nome 
mesmos questionados'. Entretanto, os documentos encaminhados não atendem ao 
solicitado. 
Ressalta-se que a Resolução n.° 25/2012 que a concessão de bolsas a servidores será 
autorizada mediante presença de relação nominal de bolsistas no plano de trabalho, 
acompanhada do número de identificação funcional: 

'A concessão de bolsas a docentes e servidores Técnico-administrativos da 
UFES ficara condicionada ao atendimento dos critérios estabelecidos cru 
normas 	 pedfieas da Usiversidade, e sena m., totânela medimite presença de 
relação nominal de bolsistas no plano de trabalho, acompanhada do número 
de idennaçâo funcionai, carga hordria de dedicação ao projeto, duração e 
valor da bolsa, 	 disposto no Artigo 5° desta Reschke& (Art 	x 

o2). Ausência de solicitação do coordenador e de autorização do ordenador de despesas 
relativo a cada pagamento de bolsa realizado. Foi solicitada justificativa para realização de 
pagamentos não solicitados pelo coordenador e não autorizados pelo ordenador de despesas 
no relatório preliminar ri.' 005/2017 (Recomendação 91) às fia. 3348 a 3369, vol. IX, tendo 
sido encaminhad d ument d 	li tação d boi às fls. 3665 a 3666. vol. XL 
Entretanto, as solicitações/autorizações relativas a cada pagamento de bolsa realizado no 
projeto não foram encaminhadas pela Fundação de Apoio. 

Ressalta-se a disposto no art. 12 da Resolução n.° 29/2008: 

A autorização de pagamento de despesas sena solicitada pelo coortiondar de 
cada evento preuisto no g r do Art. .3o desta Re50114920 ao ordenador de 
despes)" nas podendo ser efetuado pagamento sem que tal despesa tenha 
sido rea Voada, 	qo 

	
desP 	aja P  vista 	Planilha de 

Receitas e 12espesas, parte integrante do contrato". 

03) Ausência de declaração de não infringéncia do limite constitucional de remuneração 
Pr 	st 	art 37 ' 'so XI da Constituição Federal. Conforme art. 13 da Resolução ta° 
25/2012 cabe bolsista declarar fiel cumprimento desse artigo: 

'0 limite maidmo da soma de remunnâcen, retibuiaões e bolsas percebidas 
Pelo servidor, em matou hptt 	p d rã 	d 	 lo  
reç bid pel fu ' ali 	públ-  fed rol 	temi d An 37 ' ciso XI 
de Constituição Federal Brasileira. cabendo ao bolsista declarar o fiel 
cumprimento deste Artigo". 

Foi solicitada a declaração de não infringência do limite constitucional de remuneração 
previsto no art. 37, inciso Xl da Constituição Federal assinado pelo bolsista do projeto no 
relatório preliminar ri." 006/2017 (Recomendação 42) as fls. 3398 a 3369, voL IX, sem 
atendimento pela Fundação de Apoio. 

0.5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AUXILIAR TÉCNICO CIENTIFICO 'RUBRICA 6.2) 

Consta informado realização de despesas no valor de R$ 22.386,54 (vinte e dois md, 
trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha às fls. 
3448 e 3449, vol. X. O contrato de prestação de serviço consta nos autos as fia. 3671 a 
3672, vol. XL 
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Da verificação dos documentos encaminhados as fia. 2051 a 2213 (vol. V), Os. 1196 a 
1586 (vol. III e IV) e Os. 3407 a 3935, vol. X a XII, foram realizadas as seguintes 
constatações: 

A finalidade da contrafação do vandliar administrativo, confomie projeto de pesquisa da 
Permbnis às fia. 15 foi `auxiliar o pesquisador nos processos de tomada de ~Ca% 
preparação de ordem de compre envio de correspondências e controle dos gastos do projeto". 
Entretanto, tais atividades, salvo melhor juizo, caberiam â Fundação de Apoio, conforme 
contrato o.° 26/2011 celebrado em 04/03/2011. Foi solicitada justificativa no relatório 
preliminar n4 006/2017 (Recomendação 43) às fia. 3348 •a 3369, vol. IX, tendo sido 
encaminhado documentos ás fis. 3668 a 3669. vol. Xl e respondido pela Fundação às fls. 
3410, vol. X: 'No termo de COCIPM1200 feito entre OFES e Reabras conforme ralação em 
anexo, forem aceit 	negas descriminados'. 

Ressaltamos o Art. 14 da Resolução n4 25/2012; 4N.  vedada a subcontratação total ou, 
mesmo pardal, que delegue a terceiros a execução d Selei; d 'neto trat 

Considerando a previsão de despesa na rubrica 5.2 no valor de R$ 29200,00 (vinte e 
nove mil e duzentos reais), sendo 30 pagamentos mensais de R$ 973,33 (novecentos e 
setenta e três 	' 	trint 	trê ce ta osl conf rifle planilha anexa ao 	trat lo afizad 
as fia. 187, vol. I, solicitou-se justificativa à Fundação para o prestador de serviço não ter 
sido contratado como celetista do projeto, conforme relatório preliminar n4 006/2017 
(Recomendação 461 as Is. 3348 a 3369, vol. IX. A Fundação de Apoio apresentou a seguinte 
ustificaliva ás fls. 3410, vol. X: 'Esclareço que na época e eu 	p jeto estava em vigor 

'ralo havia rubrica para pessoal celetista, assim Magoando a contratando de autónomo para o 

Ausência de copia da Declaração de Serviços Tomados emitido pela Prefeitura Muni ipal 
de Vitória relativo aos pagamentos de ISS discriminados abaixo: 

Tabela 08: ~ind. de Dedançio de serviço. Tomados - MO/ 
Item Competência Valor - Gula Valor relativo ao projeto Pla. 
01 Dezembro/2011 R$ 3,423,35 R$ 90,33 2132, vol. V 
02 Setembro/2012 14 807,44 R$ 41 67 1226,251. III 
09 Novembro/2012 R$ 1940,15 R$ 13901 1293, vol. LU 

TOTAL R* 371,01 

Os dotumen os foram solicitados no relatório preliminar n4 006/2017 (Recomendação 48 
as fia. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido atendido parcialmente pela Fundação de Apoio, 
persistindo a ausência dos documentos listados na tabela 08. 

4.6 TÉCNICO DE NIVEL 'TÉDIO [RUBRICA 5.3) 

Consta informada realização de despesas no valor de R$ 29.360,99 (vinte e nove mil, 
trezentos e sessenta reais e noventa e nove centavos) conforme planilha às Os. 3948 e 3949, 
vol. X. Da verificação dos documentos encaminhadas ás fis. 2219 a 2352 (vol V VII 
1196 e 1586 (vol. me 11/1 e fls. 3407 a 3935. vol. X a XII foram realizadas as seguintes 
constataçóes: 

Constem as fls. 3706 a 3711(vol. )Up, os contratos celebrados com os prestadores de 
serviço. Entretanto, verificou-se que cóp' d ontrato celebrado com Magno Luiz Ciciliotti 
Pires às fls. 3705 a 3707, vol. XI não apresenta assinatura das partes responsáveis. 

Considerando que havia previsão no contrato de despesa na rubrica 5.3 no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para contratação de um técnico de nivel médio, conforme 
planilha anexa ao contrato localizada às Os. 187, vol. I, tendo sido realizados pagamentos 
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mensais durante todo o periodo do projeto, solicito se ju tif ti 	F daçà para 
prestador de serviço não ter sido contratado como celetista do projeto, conforme relatório 
preliminar iàs 006/2017 (Recomendação 521 as fis. 3398 a 3369, vol. IX. A Fundação de 
Apoio apresentou a seguinte justificativa ris fls. 3411, vol. X 'Esclareço que na Mor, em que 

projeto estava em vigor não havia rubrica pam pessoal celetista, assim justi,ficarulo a 
contrafação ele autdnorno para °projeto'. 

031 Ausência do RPA n.° 02300112 	mil d Maga Luiz C li tti 	I lig d d R$ 
699,99 (seiscentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). Foi solicitado o 
documento no relatório preliminar n.° 006/2017 (Recomendação 54) às fis. 3348 a 3369, 
vol. IX, tendo sido encaminhado pela Fundação ás fis. 3730 a 3732, vol. XI documentos 
reiativosaoRPAn.Ü228l2lIqu ai tende 	li 'tad 

04) Constatou-se a realização de dois pagamentos no valor liquido de R$ 699,99 (seiscentos 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos), cada um para Magn L C. Pi 

realizado em 03/01/2012 e 02/02/2012. conforme fia 2292 (vol. V) e 2297 (vol. VI). 
Entretanto, foi utilizado o mesmo RPA de n." 02281211 (fis. 2294- vol. V e 2299 - vol. VI) 
para comprovação das despesas dos dois pagamentos citados. Foi solicitado no relatório 
preliminar ri° 006/2017 (Recomendação 55) As fie. 3348 a 3369, vol. IX, justificativa para a 
realização do pagamento em duplicidade ou apresentar documentos comprobakirios para os 
dois pagamentos, tendo sido -encaminhado os documentos As fls. 3734 a 3739, vol. Xl e 
respondido as fls. 3411, vol. X: 

«Referente ao pasivanenia de RPA em 03/01/2012 o protoco/o n.° 02281211 

	

está correto, conforme solicitação de pagam to 	A p os 
documenta de RPA que foi pago em 02/02/2012, o número do protocolo nao 
foi alterada, mas o pagamento esta carreto. Observar a solintação de 
Pagamento aromara:calo n' 02300112.' 

Foi encaminhado pela Fundação ás fis. 3736, vol. XI, RPA n. 02281211 com informação de 
que o mimes° correto é 02300112. Entretanto, amj, tal documento apresenta-se 
inadequado para comprovação da despesa. 

Consta RPA n314161213 às fis. 1541 Ivai. IV), no valor bruto de R$ 833,33 Oitocentos e 
trinta e três reais e trin 	ti 	ta os). Em relação à despesa, foi constatado: 

ai A solicitação de pagamento (fls. 1540, vol. IV', 	era ao RFA, f 	alinda em 
dezembro/2013. 

O RPA apresenta data de 16/12/2014. 
As guias de pagamento do INSS 111% e 20%) relativos ao RPA apresentam a competência 

de 12/2014 com vencimento em 20/01/2015 conforme fis. 1536 e 1538 (vol. IV). 
Os pagamentos do RPA e das guias de INSS foram realizados em janeiro/2014. 
Na data do RPA e das guias de pagamento do INSS (dezembro/2019), o contrato com a 

FEST não estava mais vigente. 
1) Não foi localizado nos autos o pagamento do ISS no valor de R$ 41,67 (quarenta e um 
reai sesse ta e sete centavos) correspondente â competencla do RPA. 

FM solicitado no relatório preliminar h' 006/2017 às fls. 3348 a 3369, vol. IX: 

- Informar se a despesa Pertence ao Projeto,  be 	j tifi 	pagamento do gasto, uma 
vez que os documentos comprobathios referem-se a periodo posterior á vigência do contrato 
(Recomendação 58). 

- Encaminhar cópia do pracesso administrativo que retificou as guias de INSS 
(Recomendação 59). 
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- Encaminhar guia de pagamento de ISS, respectivo comprovante de pagamento e 
declaração de serviços tomados emitido pela Prefeitura Municipal de Vitôria relativo à 
competancia do RPA n414161213 (Dezembro/2014) (Recomendauán 60). 

- Apresentar documentas comprobatórios do fato gerador do 1SS do mas de Janeiro/2014, 
encaminhando RPA com data de 16/01/2014 conforme declaração de serviços tornados - 
fla 1562, vol. IV, verso), comprovante de pagamento ao prestador de semiço, 
solicitação/autorização do coordenador/ordenador e guias correspondentes ao pagamento 
de INSS (11% e 20%) do RPA (Recomendação 61). 

Foram encaminhados pela Fundação de Apoio os documentos As fls. 3761 a 3783, vol. XI e 
respondido pela Fundação as fls. 3411, vol. X: 

'Recomendação 58: Referente ao pagamento do RPA protocolo n.° 14161313, 
a data de emissão correta 6 15/12/2013. O pagamento ocorreu em 
janeiro/2014, através de cheque compensado em 09/01/2017. Em anexo 
consta a solicitação de pagamento com a data correta'. 

'Recomendação 59: Observar que na relação do FGTS competéncia 
Janeiro/2014, junto aos prestadores de serviço, consta o nome do Alberto 
Pimentel, valor bruto de R$ 833,33, Documento em anexo.' 

'Recomendação 60: Segue comprovante de pagamento e a relameo de IBS 
comp.  cia ,Janeiro/2014, referente ao RPA n." 14161213. 

'Recomendação 61 Documentos solicitados em anexo' 

Considerando os documentos encaminhados e informações apresentadas pela Fundação de 
Apoio, constatou-se, s.m.j, que o lillA n.°  14161213 apresenta incorreção na data e os 
pagamentos de ISS e INSS da competência do RPA (dezembro/2013) foram realizados na 
competência de Janeiro/2014. 

06) Ausência de comprovação bancaria de depósito dos cheques na conta do credor 
Conforme tabela 	guir 

Tabela 092 Aunai/da de O,mwevtflo asemale de Depôjito de Cheque 
Item Credor /ar Casque valor MI Data 
01 

10 850027 

850003 69999 09/07/2012 2329 
02 85000 02/08/3012 2839, vol, VI  

850006 69999 06/09/2012 2344. vol, VI 
04 850007 699.99 03/10/2012 1207, vol. BI 
05 850008 699,99 05/11/2012 1245, vol. 111 
06 850010 699 99 05/12/2012 1279, vol. NI 
07 850021 699,99 08/01/2013 1306, vol. III 
08—  850022 699 99 30/01/2013 1318, vol. Hl 
09 850025 699,99 12/03/2013 1362 vol. IV 

699 99 11/04/2013 1385, vol. IV 
11 

fil 	rt 	Pim 	Lei 850028 699.99 09/05/2013 1402. vol. IV 
12 850029 699.99 07/06/2013 1929. vol. IV 

S0030 699,99 18 07 .2013 1454 vol. IV 
14 850031 699 99 09/08/2013 1468 vol. IV 
15 850032 69994 30/09/3013 493. vol.V 
16 850033 699,99 18 10 20 507 
17 1522 vol.IV  85~ 700 00 27 Ii 201. 
18 850035 699 99 09 0 	201 1539,vol. rv 
19 850036 699,99 04/02/2014 1544 vol. IV 
20 850037 699,99 05/02/2019 	1547, vol. IV 
21 850038 667 20 11/03/2014 	1564 mi. iv 
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22 L 850039 622,81 I 	11/03/2014 1566 vol. IV 
TOTAL 16.463 16 1 

Foram solicitados os documentos no relatório preliminar n.' 006/2017 (Recomendação 62) 
às II 3398 a 3369, vol. IX. A Fundação de Apoio não encaminhou os documentos, tendo 
eido respondido às fls. 3411. vol. X; 'No ocasião as beneficiárias retiravam o cheque na FEST 
e a COniprOallado do pagamento era a assinta:eu do AP/1. Documentos estes que já foram 
enteados para o DCC na prestação de contas". 

Ressaltamos a legislação a seguir 

'oogamentos realizados mediante credito na conta bancária de teularidade 
dos fornecedores e prestadores de seruie facultada a dispens da te 
Pmfadfinento nos seguintes casos m que o crêdito podera ser realizado em 
conta bancária de atzdaridade do próprio mnuenente, devendo ser registrada 
no SICONV o beneficiário final da despesa (Portaria Interministerial 

'A movimentação dos recursos das projetos gerenciados pelas funclootes de 
av 	de erd 	atada -rolooivamonte  por meio eletrônico, mediante 
crédito em conta corrente de titulai-idade dos fornecedores e prestadores de 
sennços devidamente identificadas Rei8958/99, an. 4. -p). 

4.7 MATERIAL DE CONSUMO (RUBRICA 7.1) 

Foram realizadas despesas no valor total de RS 238.787,01 (duzentos e trinta 	't mi, 
setecentos 5 ta 	te eai um c ntavo) conforme planilha de prestação de contas às 
fls. 3948 a 3499, vol. X. Da verificação dos documentos encaminhados às fls. 2353 a 2978 
(vol. VI e VII), fia 976 a 1132 (vol. II e 110 e fis. 3407 a 3935. vol. X a XII, foram realizados os 
seguintes apontamentosi 

4.7.1 VIDRARIAS (RUBRICA 7.1.1) 

Consta informado realização de despesas no valor total de R$ 9.475,00 Move mil, 
quatrocentos e setenta e cinco remsI conforme planilha de prestação de contas às fia. 3448, 
vol. X. Foram realizadas as seguintes constatações. 

01) Ausência de realização de pesquisa com no minitno 03 fornecedores, conforme tabela 
abaixa 

Rem Fornecedor Noa fiai Valor (MN Yb. 
01 Donotelli Silva Comercial Ltda EPP 430 175,00 2356, sei 1/1 
02 Varfre 	' N 	sa 8 ah ra Pe ha Lul ME 2550 644,00 2362, vol. 81 
03 Oca & Weber Comércio e Serviços Lata 311 1.426,80 533, vol. II 
04 Fomos Jung tala 9024 I 	00 1342 vol. 111 

TOTAL 3.639,80 

Foi solicitado no relatório preliminar n4 006/2017 (Recomendação 64) as fls. 3348 a 3369. 
vol. IX justificativa para a ausência de realização de pesqu'sa d p 	eL•s relativa êts 
aquisições, tendo sido respondido pela Fundação às fls. 3411, vol. X: Tustirmif que esses 
Pagamentos ern questão não possuem Orçamentos. pois foram earelaralela14 vem tempo hdLII 
par 	cotar nem outros fornecedores'. 

Cabe destacar a legislação a seguir. 
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dispensável a tiaapda: nos cosas de emergencia ou de calanddadepablica, 
quando caracterizada unientia de atendimento de situação que passa 
ocasionar prefubJo ou comprometer a reaurança de pessoas. obras, serviços, 
equipamentos e manos bens, públicos ou paracularea e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencinl ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e servir, - que possam ser condoídas no prazo man?' no d 
180 (cento e oitenta)dias conse~os e kintemiptos, contados da ocorrência 
da emergência orl na/umidade, vedada a prorrogaodo dos respectitros 
contratos fart 24, IV Lei n.• 8666/93)'. 

'As dispensas previstas nos .§§ 20 e 40  do art. 17e no ino:s Lã sega te do 
art. 14, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
Justificados, e o retardamento prmato no final do paragrafo único do alt es 
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (fres) dias, a autondade 
superior. para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
&Meg dias, como condição para a eficácia dos atos. Redação dada pela Lei 

11.107, de 2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inellodidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será inststddo• ao que couber, 
segufrates elementos: 

-- caracterização da situaçâo emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa quando lo Eus - 

II - maio da escolhe do fornecedor ou executante; 

III- justificativa do preço. 

documento de armar. dos Projetos de pesquisa aos Trais' os bens 
serás alceados. (hncluído pela Lei n°  9.648, de 1998)(Arl, 26, Lei 8.666/93f.  

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergência das 
aquisições, bem como a dispensa não foi instrulda adequadamente contos= art. 26, 
parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Apresentação de nota fiscal emitida apôs a data limite para LI Ulizaç . A ta fiscal 
n3 430 da empresa Donatelli Silva Conmecial Ltda EPP no valor de R$ 175,00 (cento e 
setenta e cinco reais) localizada as fls. 2356, vol. VI apresenta data de emissão de 
06/06/2011, porém o documento informa que a data limite para emissão 07/05/2011. 
D 	f 	a, conforme art. 537, 3? do Decreto n3 1.090 - R, o documento é considerado 
inidõnect. 

Fm solicitado no relablirio preliminar n3 006(2017 (Recomendação 65) às fls. 3348 a 3369, 
vol. IX justificativa para a utilização de nota fiscal com data de emissão posterior a data 
Emite como comprovação de despesa do projeto, tendo sido respondido pela Fundação ás 
fls. 3411, vol. X: °Os pcmcdnentos foram analisados pelo contador FEST e aprovado pelo setor 
de contabilidade da fundaçâo, conforme cópia do comprovante em anexo". 

Co ta qçãdo2tbod 'dr para f 	d 	pr 	Le I trona to Ltda 
no valor total de R$ 2.352,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais) conforme nota 
fiscal n3 9510 às fls. 2370, vol. VI. Foi apresentada certidão de exclusividade às fls. 2372, 
vol. VI. Entretanto não consta nos autos: 

a) Informação se somente a empresa Leco Instrumentos Ltda possui o material fornecido 
(tubo de vidro para forno). 
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10 Justificativa para a escolha do fornecedor. 
c) Comprovação de que o preço cobrado pelo fornecedor esta em conformidade com preços 
praticados com outros ~08 pablicos ou pessoas privadas, conforme Orientação Normativa 
AGU ng 17 de 1g abril de 2009. 

As informações descritas nas letras "ag. 'V e sc" acima 11  ra sol - toda po 	d 
relattnio preliminar ng 006/2017 (Recomendação 66, 67 e 68) as fls. 3348 a 3369, vol. IX, 
tendo sido encaminhado pela Fundação os documentos às ils. 3794 a 38011 vol, XII, que 
não atendem ao solicitado, 

04) Aquisição realizada com fornecedor que não apresentou 	preç Verificou-se 
~ação de aquisições de materiais (Seringa Vidro 3ml) da empresa Redalmus Comercial 
Ltda no valor total de R$ 200,00 (duzentos reais). Entretanto, constam as fiz 607 a 614, 
vol. II orçamento de outro fornecedor em que o preço para o item totalizou R$ 168,00 cento 
e sessenta e oito reais), representando uma diferença de R$ 32,00 (trinta d reais). 

Foi solicitado no relatório preliminar ng 006(2017 (Recomendação 69) às fis. 3348a 3369, 
vol. IX justificativa para a aquisição do material não ter sido realizada com o fornecedor que 
Ofertou o menor Treco, tend id 	p dlii p1 Fu cl 	d A 	. 3411, vol. X: 
'Esclareço que a Fundação Espinto Santense de Tecnologia baseia-se no orçamento de menor 
prego global'. 

4.7.2 COMPONENTES ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS (RUBRICA 7.1.21 

Foram realizadas despesas no valor total de RS 67.012,65 sessenta e sete mil, doze reais e 
sessenta e cinco centavos) conforme planilha de prestação de contas às fls. 3448, vol. X. 

Foram realizadas as seguintes constatações 

01) Ausência de realização de pesquisa de preços com no minimo 03 orçamento; conforme 
tabela a seguir. Verificou-se, em alguns casos, pesquisa de preço com somente 01 ou 02 
fornecedores. orçamentos sem qualquer identifica ào (nome, endereço, CEPJ) da empresa 
consultada ou orçamentos que não atendem ao que foi solicitado. 

Tabela 11,  &adoide de 	las de pre 
Um Ponicoador Nota Read Velor Rd 

01 Eletrônica Fac 41206 1.711 80 2376 vol. VI 
02 Mult Contercial Ltda 25971 24060 2419, vol. VI 

03 Farnell Newark Brasil Distr. De Prod Eletr. 
148953 346,55 2431, vol. VI Lida 

04 Eros El tro Eletrônica Ltda 746 l;570 00 2484 vai. VI 
05 Magtek lnd5sio de Prod, Magrâticos Ltda 2505 107460 2495 vai. VI 
06 süben ! do tu 	C =Sei Ltda 140 627 05 2506 vol. VI 
07 Koimas Produtos Magnéticos Ltda 3B65 951,74 2516, vol. VI 
08 Oximag Md. e Com, de Prod. Slaspicos 4325 1023,73 2560 vol. VI 
09 Imatec Produtos Maieos Lida EPP 4494 675 00 2571. vol. VI 
/0 Eros lIcito Eletrônica Ltda 1076 2280,00 2587, vol. VI 
11 El Meai Elétri 	C 	-ial Ltda 13112 2.674,05 2626 vol, VI 

12 
T6ClillirMI Com. e Serv. de Produtos 

Magnéticas Ltda 1260 110,00 2644, vol. VI 

13 DME -Distribuidora de Material ElEtrico 
Ltda 49626 189,05 2657. aol. VI 

14 Eletrônica Go/sã Lida 8529 445,00 514, vol. 11 
IS Eletrical - Elétrica Comercial Ltda 16860 1.855.00 530, vol. 11 
16 Eros Eletro Eletrônica Ltda 1702 3.799,98 776 vol. II 

TOTAL 20.669.15 
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Foi solicitado no relatório preliminar n. 006/2017 (Recomendação 70) ás fls. 3348 a 3369, 
vol. IX justificativa para a ausência de realização de pesquisa de preços relativa as 
aquisições, tendo sido respondido pela Fundação as fia. 3411, vol. X •fu,stifico que esses 
Pagamentos em questão mio possuem OrÇOMentoS, pais .10̀ftua entergenabliS sem tempo hábil 
p ra cot com tro f mecedores". 

Cabe destacar a legislação a seguin 

"É dispensável a licitação: nos Cases de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterãada urgência de atendimento de situar& que possa 
°ensonar lánádno ou comPmmeter segannán de pessoas, ohms, senterts, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da scluação ernergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (mento e orienta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrencia 
da emergEncia ou calamidade, vedada a prorrogaçáo dos respediuos 
contratos (Art. 24. IV Lei n° B.666/ 93r. 

'As dispensas previstas nas fig 2' e 4& do ort 17 e no Saia III seguintes do 
art. 24, as eattaaie% de inexigibaidade referidas no arL 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento preuisto no final do parágrafo único do art. 8° 
desta Lei verão 	ume' odes, dentro de 2 (fres) dias O Catteltaade 
supero' r„ para natificaçao e publiosqlo' 	mprerts fiota 	prato de 5 
(cinco) dias canto roncarão para a *fria dos atos. (Rodara dada pela Lei 
n111.107, de 2005) 

parágrafo Tinido. O processo de dispensa, de inexigsbihdade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, era instruído, no que couber, com os 
seguintes ele metias: 

1- eamclertizao10 da situação ente/Venda,  ou  calandeosa que justifique o 
dispensa ~dolo caso, 

11 - medo da escolha do fornecedor ou executante; 

1-51 - documento de c/prol/aça° das projetos de  pesquisa 
serão &locados ãnclutdo pela Lm rã 9.648, de 1998) (4. 26, Lei 8.656/93r. 

Ressalta-se que não consta nos autos CaraeteriaaçãO da situação de emergência das 
aquisições, bem como a dispensa não foi instrrida adequadamente COnfOrille art. 26 da Lei 
8.666/93. 

02) Utçao de carta d crédit da F d çã de Apoio para o pagame t das d spesas 
informadas na tabela abaixo. 

Teteia 12: Reejinclo de pwmeato. utilizando carta. de credite de ruadaçi. de A 
nein leonaeoedor Pleeal Neta 	 alOt (RIM Fia 

01 Mult Comercial Lida 25971 	240,60 2409, vol. VI 
02 FarnellNewark Brasil Distr. De Prod, Eletr. Ltda 148953 	346,55 2431, vol. vi  

TOTAL 	 587,15 

Foi solicitado no relatório preliminar n." 006/2017 (Recomendação 71) às fls. 3348 a 3369, 
vol. IX justificativa para o pagamento das despesas terem sido realizadas por meio de cartão 
de crédito da Fundação de Apoio, tendo sido respondido pela Fundação ás fia 3412, vol. X: 
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"Jusdfteo que na época em que o produto foi adquirido, Me apresetdava wn 
desconta cansiderewel em relamio as lojas fleicas e se aceitava a opção em 
paaamento no cartão de ~dito. Esclareça também que esse procedánente não 
ê mais realizado pela Flindaçao Espeto Santense de Tecnologia'. 

Ressalta-se que O art. 4.°  O da Lei 8.958194 estabelece que a movimentação dos recursos 
dos Projetos gerenclados pelas fundações de apoio deverá ser r 	 aliaada exclUSiVarnente por 
meio eletremico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços devidamente identificados. 

03) Aquisições realizadas com fornecedor que não apresentou o menor preç , conforme 
tab Ia egui 

Fornecedor Material 
Valor 

Adquirido 
Total (md) 

Menor 
valor 

total (Pin 
ItÕ 

01 Connecdan Tecnologia 
em Redes Lida 

ameetor RJ 45 8 vias CAT. 6 
sólido 239,00 160,00 2437 a 2950, 

vol. VI 

02 

Eletdcal- Eltirica 
Comercial Lula 

Tomada 2P +T 104  Pad 
Brasileiro Sua X 10 Amp. 

/Cabal 
390,00 246,00 

2451 a 2480. 
vol. VI 

03 
Tomada 213  +T 10a Pad 

Brasileiro Sim. X 20 An-P. 
/Caixa 

480,00 333,00 

04 Tom. II pia 2P 4- T PB Sist. X 
203,80 197,50 10 Amp 

OS Cotovelo Interno 14 60 13 60 
06 Cotovelo &toemo 14,60 13 60 
07 Mata Junta Cotovelo Ext. 75,00 72,00 
08 Mata Junta Cotovelo Int. 75,00 72 en 

Mata Junta Derivação 215,00 204 00 
10 Int. Sim,. C./CX 223 60 138,00 

I I Tomada RJ 45 LCS 
Cat.5E+RJI IKIOSX 466,90 463,50 

12 suporte 91(4 24 00 23 40 

13 Mod Tom. 2P+T Padrão Brasil 
10A 270,00 255,20 

14 Placa 4X4 2+2 Posto 
Separados 192,40 164,00 

15 Mod. Tom. 2P+T Padrão Brasil 
20A 298.00 286,a0 

16 Sup, 43(2 Bons 12,60 12 00 
17 Placa 2X4 3 Postos 41 00 36 00 
18 Placa 2X4 1Posto Horiz 91 00 36 00 

Placa. 2X4 2 Postos Separadas 41 00 36 00 

20 
Cabo Plesivel 750V 4.00mm 

Azul 

315 00 

97,00 

21 Cabo Flodvel 750V 4,00mm 
Preto ou Vermelho 97,00 

22 Cabo Flexivol 750V 4,00mm 
Amarelo 97,00 

23 
Cabo Flexivel 750V 6,00mm 

Verde  152,00 145,00 

Caba Flesivel 750V 2.50mm 
Azul 

132,00 
60,00 

25 Caba Pleadvel 750V 2.50mrn 
Vermelho 60,00 
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6 

29 Mirti 

Mini Dm, 1? 32A Ó 	-220V 18,20 16.50 
27 Mini Di ' 1P 10A 6KA-220V 18,20 16,50 
28 %A 	Dial. 1? 20A 6KA-220V 18,20 16,50 

Disi-2? 50A 6134 220V 24,52 23,70 
30 Mmi Dis1. 2P 20A 6KA-220V 4904 47,40 
31 Mini Disi. 2P 32A 6134-220V 99,04 97,90 
32 Mini Dial. 3P 6.3A OXA 220V 35,34 32,60 
33 

 
M-  - Dia. 3P 32A 6KA 220V 53,01 4920 

34 Mini 13,si. 3P 40A 6KA 220V 35,34 12 80 
35 Mini Maj. 3P 50A 6KA 220V 53,01 49 20 

36 
Quadro Plasfiro 12 DIN Md. 

Doo 
148,40 

_ 
79,80 

37 
Magtek Indústria de 
Pindutos Magnéticos 

Ltda EPP 
254,00 210,00 

2493 a 2503, 
vol. VI Lupas dc NDFEB 12X5mm N35 

Eletronica Faê Ltda 
Transmissor 433,92MHZ TX- 

4R Mini JFL 58,50 56,00 2535 a 2550, 
LVI 39 Bateria 9V Alcalina 119,00 75 00 

.40 
Eletrônica Fa& Uda 

Transistor EU 2525 AF 63,92 44,00 
2601 a2610.'  

LVI Transistor EU 4508 DX 1579S 130 00 
42 Transistor EU 2509 DX 115,70 10400 

43 Iluminação São Paulo 
Ltda ME 

Reatar Vapor Metal,/ Sadio 
1000W 

778,96 690,00 2633 a 3641, 
vol. VI 

DME Distaibuidora de 
Material Elétrico 9 4

Tom N-4509 3P+T 63a 
220/240V AZ Sob 358,65 990.00  

2673 a 2680, 
VI 

63249S 3686O6 TOTAL 

Foi (incitado no relatório preliminar n." 006/2017 (Recomendação 3) ás fls. 3348 a 3369, 
vol. 1.% justificativa para a aquisição do material não ter sido realizada como fornecedor que 
ofertou o menor preço, tendo sido respondido pela Fundação de Ao io ás Os. 3412. vol. X: 
'Esc °reco que a Fundação Espirito Santense de Tecnologia baseia-se no orçamento ele menor 
preço global". 

04) Realização de pagam nto de boleto em valor superior ao da nota fiscal. Constatou-se 
despesa no valor de R$ R$ 778,96 (setecentos e setenta e oito reais e noventa e seis 
centavos) conforme nota fiscal n7 3536 8 fia 2636 vol VI da e presa Iluminação São 
Paulo Ltda ME. Entretanto, o valor pago em 03/07/2012 foi de R$ 784,59 (setecentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) conforme comprovante de pagamento as 
fl 	2633 v I VI D usa f mi 	diferença paga a maior foi de R$ 5,63 cinco reais e 
sessenta e três centavos). Foi solicitado no relatório pn-limina  n7 006/2017 
(Recomendação 741 ás fls. 3348 a 3369, vol. IX informação da data em que foi realizado o 
st ruo d val pag mai 	op ta d proj t . 	aminhando o comprovante de depósito, 

OU realizar a devolução do valor pago a maior, caso não tivesse ocorrido o estorno. Foi 
encaminhado pela Fundação de Apoio extrato bancário às fls. 3809  Ivol XII) com 
informação de crédito na conta do projeto no valor de R$ 5,63 no dia 30/10/2012 e 
respondido as fia 3412, vol. X: -Ern anexo cópia do extrato bancário com o crédito de R$ 5,63 
referente a devotação de pagamento fedo a maior'. 

4.7.3 MATERIAL DE OFICINA MECÂNICA, HIDRÁULICA, SERRALHERIA, REFRATÁRIO 
E OUTROS MATERIAIS PARA MONTAGEM DE PAIREIS IL SISTEMAS (RUBRICA 7.1.31 

Constam informadas realização de despesas no valor total de R$ 102.051,94 Cento e dois 
mil, cinquenta e um centavos e quarenta e quatro centavos) conforme planilha de prestação 
de contas às fie. 3448, vol. X. 

Foram realizadas as seguintes constatarmos: 
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011 Ausência de realização d peso .. d preç 	 mlnim 03 rç 	tos, conforme 
tabela discriminado na tabela a seguir. Verilleou-se, em alguns Canos, peSql.i de preço 
com somente 02 fornecedores, orçamentos sem qualquer identificação (nome, endereço, 
CN RJ) da empresa consultada orçamentos ilegiveis ou orçamentos que não atendem ao que 
foi solicitado, 

Item Fornecedor 	 N.,  Nota Ilesa Velar (PM 
01 Casa da 	5 Id s e Abrasivos Vitoria Ltda 	9422 739,59 2693, vol. VI 

03 
_22§..wsolda Indústria e Comércio Ltda 	14339 264.00 2702 sol. VI 

White Manins Gases Indusuiais Lida 4307 1.540,00 2711, vol. VI 
09 Whitc Mastins Gases Indusbiais Uda 22604 69 99 2726 vol. VI 
06 Rei das Chapas Ltd. 23896 119000 2759 vol. VI 
06 13M Madeiras Lida 956 330 00 2777 vol. VI 
07 Metal Serra Comercial Ltda I0868 5447502819 vol. VII 
08 Rei-gani Bombas e Irrigação Lida 4038 1.10000 2870 vol. VII 
09 Fnrmetal F nicced 	d M tais Ltda 26919 2.548,00 2874 vol. VII 

10 ame 	Produtos SiderinFicos e 
badustriais 

23641 238,15 482 sol. II 

11 Metal Serra Comercial Ltda 12892 861.60 986. vol. ri 
Fio e Ferro Materiais, Servidos 

Construções Lida 116599 500, 00 489 	vo1.. II , 

13 Metei Flux Metais e Acessórios Industriais 
Lula 4635 564,00 492 vol.11 

14 Wh,. 	S. 	Gases Industriais Lide 77291 5-20000 593 voI II 
15 Rei dos Retentores Lida 8148 1,116 19 649 sol, II 
16 Rei. dos Retontorus Ltda 8158 1-29600 653, so1.11 
17 Rei deis Retentores Ltda 8157 1.701.20 657, sol, 11 
18 Rei dos Rctcntostt lada 8144 401 80 651 	I 
19 Rei dos Retentores Ltda 8147 734 18 565 	vol. II 
20 JB Nodums 8idenrgicos e 1 d lada ME 787 1-27000 689, vol. II 
21 . e 	IIonnh 	Ltda 2272 520.00 710. vol. II 

22 Dalton Bobino Pereira ME -Fortaleza da 
Borracha 67944 1.565,65 718, vol. II 

23 Rei da Borracha Ltda 34577 141 38 724 vol. II 

24 Magmattec Tecnologia em Materiais 
MagdSticos Ltda 1121 1.143,60 756 vol. II 

25 MetalSerra Comercial Lida 18577 6.153,50 804 sol, II 
26 Refrig. Dufrio Com e Imo Lida 32247 2.440 00 831 	vol. III 
27 HM Produtos SidenSigicos Lida 13587 1.052 70 1002 SOL BI 

TOTAL 40.129.13. 

Foi ao citado no relatório preliminar P. 006/2017 (Recomendação 75) as tis 3348 a 3369, 
vol. IX fustificativa para a ausência de realização de PeSqUisa de preços relativa ás 
aquisições. tendo Sido respondido pela Fundação às fls. 3412, vol. X: 'iusti firo que esses 
Padiamentas em questa!) não possuem orçamentos, pois foram 	r,,e7tias sem tempo MUI 
para cotar com outms fornecedores'. 

Cabe destacar a legislação a seguir: 

d'd dispensável a /intapfio, nos casas de emergência ou de ratam idade pública, 
quando earactenzuda urgência de atendimento de situação que possa 

tr"i"ar  PreitaZ°ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e oadsos bens, prIblicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação ernerpencial ou calamitosa e para as 
parecias de obras e senmcos que possam ser nandu/das no prazo minto d 
180 (cento e oitentafdias tonsecutiuos e ininterruptos, contados da ocorrência 
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da emetgencia ou calamidade, Uedada a PrornMa250  dos ~cativos 
contratos (Art 29,IV Lei n.°  8.666/933. 

"As dispensas previstas noS gy 2te 4 do art. 17 e no inciso BI e seguintes do 
art 29, as sitaat5es de inettigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
lustficadas, e o retardamento prevista no frud do Pana9nalo ünko do art. 82  
desta Lei deserdo ser comtutkados„ dentro de 3 rtrés) dias, cl autoridade 
superior, para ratificação e publicamia na imprensa oficial, no prato de 5 
(eineo)dias, 03M0 condivio para a eficácia dos aros. (Redação dada pela Lei 
re 11.102 de 2005) 

Pardgraft, único. O processo de asPeasa, de Me..9162nclada °U de 
retardamento, presisto neste artigo, será mstruldo, no que couber. com  os 
seguintes elementos; 

1- caramerizaçdo da situação emergencird ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o Caso; 

- Itl2ãO da escolha do fornecedor ou executante; 
jusdficativa do preto- 

/V- documento de aprovação dos pmjelos de pesquisa aos quais as bens 
será° a/ocados. (Indiddo pel a Lei n 2  9.548, de 1998)(Art 26, Lei 8.566/ 23,18 

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergencia das 
aquisições, bem como a dispensa não foi instruida adequadamente conforme art. 26 da Lei 
8.666/93, 

02 Aquisições realimdas COM fornecedor que não apresentou o menor preço 	f ml 
tabela a seguir. 

Tabela 15 M hltt. ela inatariada de fornecedor que alo • 	Moo o menor 

Itero Tormeoodor Materlal 
valor 

Adquirido 
Total pie) 

Menor 
Valor 

vota IRE) 

01 
Roberto Luiz da Silva 

Platina 
Cadinho de mano 450,00 300.00 

2728 a 2736, 
vol VI 

02 Bridi Madeiras Ltd MDF latam 650,00 540,00 
2760 a 2774, 

vol VI 

03 S.W. Fibras e Resinas.Borracha de &tonna Branca 104.70 90.00 
2810 a 2816, 

vol. VI 
04 

Comercial Moscon 
Parai' Ferramentas 

Ltda MEE 

Porca Sext 1/4 24 00 18 00 

283O .a 2843. 
vol. Ve 

05 Porca Sart 5/16 24,00 20,00 
06 Porca Sexi 3/8  800 7,00 
07 Porca Sext 1/2 20,00 13,00 

08 
Parar. Maq. Cabeça Red. 114 x 

1.1/2 
13,00 

09 
Parar, Maq. Cabeça Red 3/16 22,00 16,00 

2.1/2 

10 
ar . Maq. cabeça Red. 1/4 x 

1 suo as.00 

11 Paraf. Maq. Cabeça Red. 1/4 x 
1/2 

14.00 10,00 

12 Arruela Lisa Moa 3/8 13,00 12,00 
13 Arruela Lisa 'noz 1/2 38 00 37,00 
14 24 00 22,00 Po 	a mcx 3/8 
15 Porcalnaxl/2 600 5500 
16 Refrig. fluido Câm. e 

imo Ltda 
Pohuremno Tipo A 333 90 79 65 2844 a 2864, 

vol. vil 17 Polinretana Tipo E 315 95 73 45 
TOTAL 2.164,55 1.337,10 
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Foi solicitado no relatório preliminar n.° 006/2017 {Recomendação 76) às fls. 3348 a 3369, 
vol. IX justificativa para a aquisição do material não ter sido realizada com f meced r que 
()teflon o menor PRÇO, tendo sido respondido pela Fundação de Apoio às fls. 3412, vol. X: 
"Esclareco que a Fundação Esptgto Santense de Tecnologia baseia-se no orçamento de menor 
preço global'. 

03) Pagamento de Nota Fiscal a maior. Constam às Os. 869 44. ER comprovante de 
pagamento no valor de R$ 148,50 (cento e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) 
realizado em 20/03/2014 relativo à nota fiscal n ° 21585 da empresa Serrafer Serra 
Ferramentas Ltda. cujo valor totaliza R$ 135.00 (cento e trinta e cinco reais). Dessa forma a 
difere ç Paga mal f' d R$ 13 50 ( 	real cinq t 	t 	Vi ti lado no 
relatório preliminar n.' 006/2017 (Recomendação 80) às fia. 3348 a 3369, vol. IX, 
informação quanto á data em que foi realizado o estorno do valor pago a maior, 
encaminhando comprovante de depósito ou realizar a devolução do valor, caso não tivesse 
ocorrido o estorno. A FEST en 	 zminhou cópia do extrato bancário ás fls. 3839, vol. XII 
contendo crédito na data de 26/03/2014 no valor de R$ 57,76 e comprovante de débito as 
Os. 3840 (vol. Xlã lançado na conta da FEST relativo á transferéncia do valor de R$ 57,76 
sem infOrmação da conta em que foi realizado o crédito. Além disso, a FEST informa as fls. 
3412, vol. XII que o comprovante em anexo no valor de R$ 57,76 refere-se às seguintes 
devoluções: 

Estamo de Juros e Multas White Martins Ltda- 1434,36 
Estorno de Tarifas Bancárias - R$ 9,90 
Estorno de Juros e Multas Serrafer Serra Ferramentas - R$ 13,50 

4.7.4 REAGENTES QUISEMOS E GASES 'RUBRICA 7.1.4) 

Constam informadas realização de despesas no valor de R$ 21.000,44 (vint 	mil sais 
q are ta q tro 	ta 	forme planilha de prestação de contas ás fls. 3448, vol. X. 

Foram realizadas as seguintes constatamees: 

01) Ausência de realização de pesquisa de preços com no mínimo 03 orçamentos, conforme 
tabela abaixo. Verificou-se, em alguns casos, pesquisa de preço com somente 02 
ferve° dores e orçamentos sem informaçãe de preço. 

'Nula 16. A 
Nonmeadar N.° Nota fiscal Valor (Ri) TIL 

White Martins Gases Industriais Liga 85467 378,00 538, vol. II 
02 White Martins Gases Industriais Ltda 65311 874,00 539, vol. II 
03 FG Equipamentos Supermercados Ltda 14939 100 00 674 vol. II 
04 te Mer±hio Gases 19(199179ns Ltda 82221 1 020 GO 732 	vol. 11 

TOTAL 2.372,00 

Foi solicitado no relatório preliminar n.° 006/2017 (Recomendação 81) eis lis 3348 a 3369, 
vol. IX iustificativa para a ausência de matiz-cão de pesquisa de lermos relativa ás 
aquisiçães, tendo sido respondido pela Fundação as fls. 3412, vol. X: "justifico que esses 
Pagamentos em questa° não possuem orçamentos, pois foram emergenciais sem tempo habil 
para cotar com outros fornecedores'. 

Cabe destacar a legislação a seguir: 

'É dispensável' licita0o: nos casos de emergência ou de calam:acide IN blica, 
99994a caracterizada mgência de atendimento de ff Lia ç que possa 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança d pess 	bras 
equipamentos e outros bens, públicos ou partiailares, e somente para as bens 
necessários ao atendimento da SittICCÇãO emergencial ou calamitosa e pana as 
~elas de adiria e servites q,4 Pos 	 noitadas p 	77~11 de 
180 (cento e oitenta)dios consecuhvos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a pnwrogação das respectivos 
contratos (Art. 24, N./ri n.° 8.666/93r. 

°As dispensas previstas nos §§ .27 e 4r do art. 17e no Más° fite seguintes do 
art. 24, as striações de inerigOnlidade referidos no art. 25. necessanamente 
rustifi 	nein-, e o retardamento previsto me [mal do parágrafo único do art. 82 
d ta Le de rao 	com icad dentro de 3 ftré) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicoaão na imprensa oficial, no Prato de 5  
(cisco) dias, como condição para floriria dos atos. (Redação dada pela Lei 
no 17.107, de 2005) 

RanIgraf o único. O prommvi de dispensa, de inexigidade 011 de 
retardamento, previsto neste meço, seta instruída, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

caracterinação da situação emergencial ou calamitoso que Manque a 
idrperma, quando for o caso; 

H- razão da escolha do fornecedor ou executante. 

justificativa do Preço. 

IV- documento de aprovação dos projetas de pesquisa aos quais 	bens 
Será° alotudos, (incluído pai:trai nl 9.648, de 1998) (Art. 26, Lei §066/ 93)'. 

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergência das 
aquisições, bem como a dispensa não foi instruido, adequadamente conforme art. 26 da Lei 
8.666/93. 

Co ta q "Cd d cápul cl tanh d pr d 	p 	Lera I tru 	Ltd 
no valor total de 14 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro reais) conforme nota fiscal ri,' 
9.509 ás fls. 2927, voL VII. Foi apresentada certidão de exclusividade às fls. 2929, vol. VII. 
Entretanto não consta nos autos: 

al Informação se somente a empresa Leco Instrumentos Ltda possui o material fornecido 
(capsule de estanho e d 
b) Justificativa para a escolha do fornecedor. 
M Comprovação de que o preço cobrado pelo fornecedor está em conformidade com preços 
praticados com outros órgãos públicos ou pessoas privadas, conforme Orientação Normativa 
AGI] n.° 17 de 1.° abril de 2009. 

As informações descritas nas letras 'a", "b" e 	acima, foram solicitadas por meio do 
relatório preliminar n." 006/2017 (Recomendação 82, 83 e 84) ás fie. 3398 a 3369, vol. IX, 
tendo sido encaminhada pela Fundação os documentos às fls. 3842 a 3848, vol. XII, que 
não atendem ao solicitado. 

Pagament d N ta Fatal na? Co taxo tabela eguir pagamentos de valores a 
maior correspondentes à cobrança bancária por pagamento em boleto e juros/malta. 
Entretanto, o art. 52, VII da Portaria Inierrnirdsterial n." 507/2011 veda a realização de 
despesas com taxas bancárias, multas e juros. 
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Tabela 17: Pina eto de NotaFiscal 

ia Fornece der Nata 
rlacal 

Valer A ta 
riscai IRIII 

ala Pagli. a  Valor 
Eu. (d) malar IREI 

01 White Martins 
Gases Industriais 

Ltda 

52962 253,00 255.50 2,50 2930 e 2938 vol. VII 
02. 36151 253,00 25550 Z50 500 a 511 vol. II 
03 89848 1.430,00 1,46434 34.36 853 a 862, vol. M 

Taba 1.936,00 1.976,36 39,36 

Foi s licitado no relat5rio preliminar n.°11106/2017 (Recomendação 85) as fls. 3348 a 3369, 
vol. IX, informação quanto à data em que foram realizado os estornas dos valores pagos a 
maio , encaminhando comprovantes de depósito ou realizar a devolução dos valores, caso 
não tivesse ocorrido o estorno. A FEST encaminhou cópia da extrato bancário as fia. 3850, 
vol. X11 contendo crédito na data de 30/10/2012 no valor de R$ 2,50. Verificou-se que em 
relação ao valor pago a maior de 1$ 34,36 foi respondido na recomendação 80 que o estorno 
foi realizado em 26/03/2014. Não consta informação nos autos quanto ao estorno do outro 
valor de R$ 210 informado na tabela 17. Verificou-se, conforme subitem 3.10.3 (conciliação 
bancária) do presente relatório a realização de movimentações bancarias a credito e a débito 
não identificadas, porém, s.m.j, não apresentam diferença financeira para o projeto. 

4.7.5 MATERIAL DE SEGURANÇA (RUBRICA 7.1.6) 

Constam informadas realização de despesas no valor de R$ 6.071,70 (seis mil, setenta e um 
real 	tanta centavos) conforme planilha de prestação de contes às fis. 3448, vol. X. 

Constatou-se auséneia de realização de pesquisa de preços com no mínimo 03 orçamentos, 
Para 	quilça 	valo t tal d R$ 1.-51,80 (mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 
oitenta centavos] da empresa Candeias Comércio de Embalagens Ltda conforme nota fiscal 
n.° 7376 as fls. 699, vol. II. Verificou-se pesquisa de preço com somente 02 fornecedores. 
Foi solicitado no relatório preliminar nT 006/2017 (Recomendação 87) as fls. 3348 a 3369, 
vol. IX justifir:tiva para a auséncia de realização de pesquisa de preços relati 	' 
aquisições, tendo sido respondido pela Fundação As fls. 3913, vol. X: "justifico que esses 
Pagamentos em qUeSta0 não possuem orçamentos, pois foram emergezielnia sem tempo 'tini, 
para cotar com outros fornecedores". 

Cabe destacar a legislação a seguir: 

'É dispensável a licitação: nos casos de einergAncia ou de calamidade pgblica, 
quando caracterizada urgência de atendimento de simazão que possa 
ocasionar prejuízo ou ~prometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emes/elida/ ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser com-tida - na prazo ~imo de 
180 (cento e oftenlaidias consecutivos e ininterniptos, contadas da ocorrência 
da emergéricia ou calamidade, vedada a prontigagao' dos respectivas 
contratos NP. 24, IV Lei n88.666/93,8. 

'As diséleAssz Preulélas nos.55 2: «45 do art. 17 e no inciso Et 	quinta do 
art. 29, as situaçAes de Merigtizilidade referidas no art. 25, neeessanamenle 
justificadas, e o retardamento prevista no fmal d panigrafo único do art. 8i,  
desta Lei d 	32 se 	mui-deados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
ia co) dia como ~dição proa a ezloada dos atos. (Redação dada Pela Lei 
ri' 11.107, de 2005) 
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Parágrafo único, O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que couber, COM OS 

seguintes elementos: 

1- cararkeniaçilo da situara° ernergencial ou calamitosa que jUshfilPie a 
dispensa, quandofor o mnot 

H- razão da escolha do fornecedor ou executante; 

- justificativa do preço. 

IV - documento de ampliação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão Cocados. (Inchai° pela bei a° 9(48. de 1998) (AM 26, Lei 8.666/93). 

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergência das 
aquisições, bem como a dispensa não foi instruida adequadamente conforme art. 26 da Lei 
8.666/93. 

4.7.6 MATERIAL DE INFORMÁTICA (RUBRICA 7.1.61 

Constam Informadas realização de despesas no valor de R$ 33.175,78 (trinta e três mil, 
cento e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos) conforme planilha de prestação de 
contas as ils. 3443, vol. X. 

Foram realizadas as seguintes constatações: 

I) Ausência de rei~çro de pesquisa de preços com no mínimo 03 orçamentos, conforme 
tabela abaixo. 

Tabela 18: Anelada de FnquSá de Pnço. - Mudo° de 03 	entoe 
It. nt Fornecedor N.' Nota Ilseal Valor (Wh 
01 lielp Inesk Informâtica Ltda ME 4052 7.980 00 819, vai. li 
02 Control Systems Ltda. 886 2.30 	00 824 vol. II 

TOTAL 10280 00 

Foi solicitado no relatório preliminar nn 006/2017 Recomendação 88) às 11s. 3398 a 3369, 
vol. IX justificativa para a ausência de realização de pesq ' de preços relativa is 
aquisições, tendo sido respondido pela Fundação às fls. 3413, vol. X: 'justifico que esses 
pagamentos em questa° não possuem orçamentas, pois foram emergenoiais sem tampa hábil 
para cotar com outros fornecedores'. 

Cabe destacar a legislação a seguir: 

cilp.o,„seive. ta licitação: nos casos de ernerg4nria ou de calamidade pab fira, 
quando caracter/zoila arpearia d 	temente go el 	'tua" qu POSSG 

°CaSiMMIS Prejuízo ou comprometer o segurança de pessoas, obras, servroos, 
equipamentos e outros bens, ptibileas ou partira' re 	some te par 	bens 
necessarios ao Certamente da SeUeette ememencia2 ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser conelialaS no prazo mduarno de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emernéncia ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos /Art. 24, IV Lei n.° 8.666/9ilt 

«As dispensas Po/á:as nos g gee 4e do art. 17 e no Moino 1H e seguintes do 
art. 24, as SeekteSere de ineudgibilidade referidas na art. 25, necessariamente 
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justificadas, e o ~mento previsto no final da Puragrafia Mico do art. Ba 
de to L ' ateando ser comunicadas. ~Mo de 3 (tranq dias 4 autoridade 
superior, para raftficaçae e publicação na imprensa oficial., no prazo de 5 
laincoidias, como corMmio p 	ficeld do tos (Redação dada pela Lei 
tr. 11.107, de 2005) 

Paragrato único. O processo de dispensa, de ine,agibilidade ou de 
retardamento, prevista neste artigo. sera instraddo, no que couber. com  os 
seguintes elementos; 

(amainara:do da ~o ememencol ou eakamosa que zmpfique a 
dispensa, quando for o caso, 

11- razão da eamtha do fornecedor ou executante, 

/V- documento de aprouaçâo dos projetos de pesquisa aos quais' as bens 
sexto &locados linchado peta Lei rr° 9648, del99821(Art. 26. Lei 8.666/93t. 

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergência das 
aquioições, bem como a dispensa não foi instruido adequadamente conforme art. 26 da Lei 
8.666/93. 

02) Verificou-se realização de aquisições de materiais de empresas que não apresentaram o 
menor preço conforrne orçamentas de outros fornecedores localizados nos autos e descrito 
na tabela a seguir. 

numa rei ~mamem na zemenais cie mmersiatir i e mo apresso ou o menor 

item ~Moedor Material 
Valor 

Adquirido 
Total tR$1 

Menor 
valor 

total (Ri) 
Fb 

01 Gecore 
Comercial 

Distnbuidora 
Lida 

Tones Samsvog ML 2010 686 80 490 00 
2958  e 

2964, vol. 
Vil 

02 Cartucho pam Impressora C8727A 104F0 102,48 
03 Cartucho para Impressora C6656A 116,40 102 56 
04 Cartucho para Impressora C6657A 197 40 193 04 

Teria 1106,20 SOROS 

Foi solicitado no rola õrio preliminar n.° 006/2017 IRec tnendação 89) As fie. 3348a 3369, 
vol. Uf justificativa para a aquisição do material não ter sido realizada como fornecedor que 
ofertou o menor preço, tendo sido respondido pela Fundação de Apoio às fls. 3413, v01. X: 
'Esclareça que a Fundação Espírito Santense de Tecnologia baseia-se no orçamento de menor 
Preço global'. 

03) Ausência de justificativa /motivação para a aquisição de 30 (trinta) HD 1 Fera 8 ta 7200 
RPM para o projeto, bem como informação quanto a localização/destinação dos materiais 
conforme notas fiscais informadas abaixo: 

Ta 
Fornecedor II i 	'cal alo Trotai trin Quart. 

01 Help Desk Infomultica Lula 3898 05 1,325,00 523 m1.11 
02 Help Desk tnformatica Lida 0052 11 819, vol. 11 
03 Informix Com. e Rep. Lida 20 14 3.640,00 837, vol. 111 

TOTAL 30 7.825,00 
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Foi solicitado no relatório preliminar n6 006/2017 (Recomendação 90) às fis. 3348 a 3369, 
vol. IX justificativa/motivação para a aquisição de 30 (trinta) HD 1 Te a S ta 7200 RPM 
para proj t , bem m inf ralação quanto a localização/dast/nação dos materiais. Foi 
respondido pela Fundação As Os. 3413, vol. X.: 'Suisziu a necessidade de manutenção dos 
computadores locados no projeto, por esse motivo realizou-se a compra de 30 HO'SInterrios". 

Entretanto não consta nos autos pagamentos relativos it 1 çã d 	putad tas bem 
como não foi localizado no projeto às fia 02 a 20, voL 1, previsão de tal despesa. Ressalta-se 
que a finalidade da compra dos materiais, informada pela Fundação de Apoio, não 
apresenta destinação no projeto, uma vez que não consta nos autos informação quanto á 
'Pinça d mP tad 	int ação se tal despesa de manutenção (comina de HD's 
internos) de equipamentos locados caberia ao projeto. 

4.8 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (RUBRICA 7.2) 

Consta realização de despesas no valor total de RS 150.390,00 (cento e cinquenta mil, 
trezentos e quarenta reais) conforme planilha de prestação de contas is fia. 3448, vol. X. Da 
verificação dos documentas as fis. 1686 a 1710, vol IV, as. 2965 a 2992, vol. VII a VM e fls. 
3407 a 3935, vol X a XII foram realizados os seguintes apontamentos: 

4.8.1 EQUIPAMENTOS NACIONAIS (RUBRICA 7.2.1) 

4.8.1.1 VARIAC TRIPASICO (RUBRICA 7.2.1.11 

Foram realizadas despesas no valor total de R$ 12.988,00 (doze mil, no 
oito reais) conforme planilha de prestação de contas as fls. 3448, vol. X. 

Foram realizadas as seguintes constatações: 

otos e oi 

Ausência de documentação comprobatorie da realização do procedimento licitatório na 
modalidade convite conforme descrito na ordena de fornecimento m° 009/11 da FEST às fia. 
2969, vol. VII) para 	q'ç& d ari d trilá ) 220V 	vai d R$ 12.988,00 (doze 
mil, novecentos e oitenta e oito reais) da empresa Auje Indústria Eletro Eletrônica Lida 
conforme nota fiscal n6 2581 (data de emissão: 05/08/2011) as fia 2968, vol. VII. 

Foi solicitado no relatório preliminar n6 006/2017 (Recomendação 91) às fia. 3348 a 3369, 
vol. IX o encaminhamento da documentação comprobetraie da realização do procedimento 
licitatrrio na modalidade convite relativo a aquisição, tendo sido respondido pela Fundação 
As fls. 3413, vol. X: "Informo que o Valor comprado M menor que traga* para o modalidade 
de licitando Por esse motivo realizou-se a compra filmuils de 'rãs orçamentos'. 

Informamos que não foi localizado nos autos a pesquisa de preços com os três orçamentos 
informada na justificativa da FEST. Além disso, ressaltamos que o material foi adquirido em 
05/08/2011 	f rme d ta d mi j d 	ta fiscal 	j 	tAdta 	d A 	ta 
em vigor o Decreto n6 8.241/2019 ¡art. 26 e 27) que permite, por meio de contrafação 
direta, a realização de compras em valores inferiores a R$ 40.0000o, sendo necessário o 
registro nos autos do processo da justificativa do preço.Dessa f 	. .j, plica se as 
limites de valores estabelecido na Lei n6 8.666/93 ¡ar). 23), pelo qual, a aquisição do 
material para p j 	 te sid realiz d po 	) 	litrtaçã • 

Ausência de Termo de D ação e Re ponsabilidade emitidos pela Fundação de Apoio e 
Termo de Responsabilidade emitido pelo setor de controle patrimonial da ILIFES relativo a 
aquisição de Variador Triffisico 220V no valor de R$ 12.988,00 (doze mil, novecentos e 
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oitenta e oito reais) da empresa Auje Indtistria Eletro Eletrónica Ltda conforme nota fiscal 
n.° 2581 as Is. 2968, vol. VII. 

Foi solicitado no relatório preliminar ri.° 006/2017 (Recomendação 92l às•fis. 3348 a 3369, 
vol. 13( o encaminhamento dos documentos ausentes no processo, sem atendimento pela 
Fundação de Apoio. Consta às fls. 3413, vol. X. a seguinte resposta da FEST: dirá 
providenciamos as documentações necessarlau estamos aguardando apenas o retomo do 
coordenador'. 

4.8.1.2 COMPUTADOR 17 (RUBRICA 7.3.1.2), SWITCH (RUBRICA 7.2.1.3) E 
MONITORES LCD ¡RUBRICA 7.2.1.4) 

Consto realização de despesas no valor total de R$ 33800,00 (trinta e três mil e oitocentos 
reais), conforme planilha de prestação de contas às fls. 3448, vol. X, assim distribuídos: 

- COMPUTADOR 17 (RUBRICA 7.2.1.2): R$ 30.270,00 
- SWITCH (RUBRICA 7.2.1.3): R$ 2.950,00 
- MONITORES LCD (RUBRICA 7.2.1.4)414 580,00 

Foram realizadas as seguintes constatações: 

Ausência de documentação comprobatéria da realiração do procedimento licitatório na 
modalidade convite (conforme descnto na ordem de fornecimento n." 008/11 da FEST as fls. 
2976, vol. PU) para a aquisição de equipamentos de informAtica no valor total de R$ 
33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais) da empresa Help Desk Informática Ltda - ME 
conforme nota fiscal n ° 3319 Mata de emissão; 15/07/2011) ás fls. 2975, vol. VII. Foi 
solicitado no relatório preliminar ri.° 006/2017 (Recomendação 93) às fls. 3348 a 3369, vol. 
IX o encaminhamento da documentação comprobateria da realização do procedimento 
&Patino na modalidade convite relativo a aquisição, tendo sido respondido pela Fundação 
às fiz. 3413, vol. X: "Informo que o valor comprado foi menor que exigido para a modalidade 
de licitação Po 	motivo realizou-se a compra através de (rês orçamento?. 

Informamos que não foi localizado nos autos a pesquisa de preços com os três orçamentos 
informada na justificativa da FEST. Além disso, ressaltamos que o material foi adquirido em 
15/07/2011 conforme data de inissã da n 1 fiscal 	j 	ta data ainda não estava 
em vigor o Timinto ri, 8241/2014 (art. 26 e 27) que permite por meio de contrafação 
direta realização de compras em valores inferiores a fe$ 40.000,00, sendo necessario o 
registro nos autos do processo da justificativa do preço. Dessa forma, s.m.j, aplica-se os 
limites de valores estabelecido na Lei ir.° 8.666/93 (art. 23), pelo qual, a aquisição dos 
materiais para o projete deveriam te sido reafizad por ' d li Taça 

e A sén • cl Tem m dDM 	R min bilidade emitidos pela Fundação de Apoio  
ausência do Terrno de Responsabilidade emitido pelo setor de controle patrimonial da UFES 
relativo r, aqui içá() do equipamentos informados na abola a eguir. 

Teb la 31 Ana la d Tema 4 Onça Reep neabltlelede emitido)) pela Fundação e Termo 
de 

Item honeeedor N.P Squipamento (214ant. Valer MR. 
(R(I) 

Valor Total 
lail 

01 
Help Oesk 

I nformática 
Md 	M 

3314  

Microcomputador 17-960 08 3.360 00 25.880 GO 
2975, 

vol. VII 
02 Microcomputador 17-560 01 3.390,00 339000 
o3 Televisor Mmisung LN32 D550 01 580 00 580 00 
04 Switch 01 2.950,00 2.95000 

TOTAL 33A00 00 
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Foi solicitado no relatório preliminar n.° 006/2017 (Recomendação 94) ás fls. 3348 a 3369, 
vol. IX o encaminhamento dos documentos ausentes no processo, sem atendimento pela 
Fundação de Apoio. Consta às fls. 3413, vol. X, a seguinte resposta da FEST: `Jd 
providenciamos as documentações necessárias, estamos aguardando apenas o retomo do 
coordenador", 

03) Ausencia de justificativa/motivação da despesa relativa â aquisição de 01 Televisor 
Samsmg LN32 0550 para o projeto conforme nota fiscal ri.° 3314 da empresa Help 0k 
Informática Ltda às Os. 2975, vol. VII. Foi solicitado no relatório preliminar n." 006/2017 
Recomendação 955 às Os. 3348 a 3369. vol. IX, justificativahnotivação da despesa, tendo 
sido respondido pela Fundação às fia. 3413, vol. Xi 'informo que foi adquirido o Televisor pois 
foi um pedido feito pelo coordenador do projeto para dar continuidade os atividade do 
mesmo". Ressalta-se que não consta nos autos justificativa/motivação emitida pelo 
coordenador do projeto, bem como não foi localizado no projeto MN 02 a 20, vol. I) previsão 
para a despesa. 

4.8.1.3 COMPUTADOR COM 16 NÚCLEOS E ALTA VELOCIDADE DE MEMÓRIA 
(RUBRICA 7.2.1.6) 

Constam informadas despesas no valor total de R$ 37.402,00 (trinta e sete mil, 
quatrocentos e dois reais] conforme planilha de prestação de contas ás fia. 3449, vol. X Da 
análise dos documentos As fis. 1686 a 1694 (vol. IV), foram realizadas as seguintes 
constatações: 

A aquisição foi realizada por meio de licitação na modalidade convite conforme 
documentos encaminhados pela Fundação de Apoio às fia, 1692 a 1694, vol. IV. 

Ausência de Termo de Doação e Responsabilidade emitidos pela Fundação de Apoio ç 
Termo de Responsabilidade emitido pelo setor de controle patrimonial da UFES relativo á 
aquisição de 02 (dois) microcomputadores Intel conforme especificação descrita na nota 
fiscal n.° 4100 da empresa Help Desk Informática Lida - ME no valor unitário de R$ 
18.701,00 (dezoito mil, setecentos e um reais). 

Foi solicitado no relatório preliminar n. 006/2017 Recomendação 97) as Os 3348 a 3369, 
vol._ IX o encaminhamento dos documentos ausentes no processo, sem atendimento pela 
Fundação de Apoio. Consta as fls. 3413. vol. X, a seguinte resposta da FEST: Je 
providenciamos as documentações necessárias, estamos aguardando apenas o retorno do 
coordenado?. 

4.8.2 EQUIPAMENTOS IMPORTADOS (RUBRICA 7.2.2) 

4.8.2.1 CÂMERA DE ALTA VELOCIDADE (RUBRICA 7.2.2.1) 

Corista realização de despesas no valor total de R$ 66.150,00 (sessenta e seis mil, cento e 
cinquenta reais) conforme informado na planilha de prestação de contas às fls. 3449, vol. X. 
Da verificação dos documentos as Os 1695 a 1710, vol. IV e fls. 3407 a 3935, vol. X a XII, 
foram realizadas as seguintes constatações: 

Ausáncia de realização de procedimento licitatório. Foi solicitado no relatório preliminar 
ri.' 006/2017 (Recomendação 100) ás fia. 3348 a 3369, vol. IX, justificativa para não ter 
'd 	Fd p cdi 	li' 	, aem 	dim 	pel F d çã d ApP 

Ausência de Termo d D ação Re po bilidad 	Nid pel Fia dação de Apoia 
Termo de Responsabilidade emitido pelo setor de controle patrimonial da UFES relativo á 
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aquisição de uma câmera e acessórios conforme especificação descrita no Magica ng IN-
9580 as fls. 1703 (vol. In da empresa Fastec Imaging Corporation no valor total de R$ 
66.150,00 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta reais). Foi solicitado no relatório 
preliminar a 006/2017 (Recomendação 101) ris Os. 3348 a 3369, vol. IX o 
encaminhamento dos documentos ausentes no processo. sem atendimento pela Fundação 
de Apoio. Consta às fia 3413, vol. X, a seguinte resposta da FEST. J.O providenciamos as 
Ciablanentaceres necessok rias, estamos aguardando apenas o retorno do coordenador'. 

03) Ausência de solicitação do coordenador e autorização do ordenador para realização da 
despesa. Foi solicitado no relatório preliminar rig 006/2017 (Recomendação 102) às fia. 
3348 a 3369, vol. IX justificativa para pagamento de despesa sem solicitação/autorização do 
coordenador e ordenador de despesas, sem atendimento pela Fundação de Apoio. 

09) Ausência de cópia do comprovante de pagamento gFastec Imaging Corporation no valor 
de R$ 66.150,00 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta reais). Foi solicitado o documento 
no relatório preliminar na 006/2017 (Recomendação 103) as fia. 3348 a 3369, vol. IX, sem 
atendimento pela Fundação de Apoio. Ressalta-se que consta nos autos as fls. 16% a 1700, 
vol. IV cópia do contrato de câmbio com o Banco do Brasil m data de 31/10/2013 com 
informação do beneficiário do crédito. Consta o débito relativo ao contrato de câmbio na 
conta do projeto em 31/10/2013 conforme fls, 1747, vol. IV. Não foi localizado nos autos 
documento do banco comprovando a transferência [Mensagem Swift - Banco do Brasil). 

05) Ausência de nota fiscal da FEST relativa ao equipamento importado adquirido contendo 
todo o custo da câmera, incluindo as despesas acessórias de Importação e de transporte. 
Ressalta-se a legislação a seguir: 

'A nota fiscal serei ernibd a: No moo de mercadorias de procedência 
estrangeira que sem entrar em estabelecimento do importador ou 
a/trinca/Ma saiam por este remetidas a terceiros, CICLIeran o bnportador ou 
arrematarae emitir nota.fiseal, com a declaração de que as mermulonas sairia 
diretamente da repartkao federal em que se processou o desembaraço ria 
541,9 2.t  Decreto 1090-R de 2002)" ,  

'(1 contribuinte, excetuado o tradutor agropecuário, erniüri nota risca/ sempre 
que em seu estabelecimento entrarem bens ou mercadorias, real ou 
simbolicamente.  b..) V - importados diretamente do exterior, bem como os 
orreMalodos era  baldo ou adquiridos em Enio 	 eia, promovidos pelo Poder 
Mão) fon 545 V DeCTIO 1090-R de 2002)". 

4.9 DIÁRIAS (RUBRICA 7.4) 

4.9.1 DIÁRIAS NACIONAL (RUBRICA 7.4.11 

Consta rediz:2  ão de despesas no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
conforme planilha de prestação de contas as fia, 3949, vol. X. Da analise dos documentos às 
fia 447 a 475 vol. II, fls. 2993 a 2996, voL VIII e fls. 3407 a 3935, vol. X a XII, I ara 
realizadas as s guintes constataçães: 

01) Ausência de cópias dos relatórios de viagem e certificados de participação em 
treinamentos, ursos ou palestras, etc. conforme abaixo: 

Tabela 22: Ausência de cem 
Bem Iteseelehirle Valor Pa4.(0) Data Pg. 

1 DziniUy Bubliveusld 400 31/03/2011 2994 vot VIU 
Dzmitra Elubliveurid 400 15/02/2013 448 vol. II 
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Alfredo Gonçalves Cunha 200 15/02/2013 	052, vol. II 
4 Alfredo Gornalves Cunha 600 02(08/2013 461 33. II 
5 0=3r? Subliyeuski 200 21/02/2014 464. vol. II 
6 Alfredo Gonçalves Cunha no 21/02/2014 467, vol. 11 
7 Darnitn. Bubliveusld 400 28/03/2014 470, vol. II 

Alfredo Gonçalves Cunha 400 28/03(2014 413, vol. 11 
Total 2800 

Foi solicitado no relatório preliminar n7 006/2017 (Recomendação 1 4) is fia. 3348 a 3369, 
vol. IX. sem a endimento pela Fundação de Apoio. Consta ás fia. 3413, vol. X. a seguinte 
resposta da FEST: Vá prouidenciantos as documentações necessárias, estamos aguardando 
apenas o retorno do coordenador.. 

Ressalta-se a obrigatoriedade da comprovação conforme estabelecido no Item V 
(Consideraçães Finais), subitem 6 da Resolução n." 38/2012 - CONSUNI: 

M. Comprovação de gastos com passagens e diárias: Neste caso, por 
analogia, deverá ser observada a Portaria MPOO nz. 205/2010, de 29 de 
abril de 2010, Art. 4°. e no caso de diluías deverá ser elaborado pelo 
recebedor o relatório de viagem O be ficinrio deverá apresenLar, no prazo 
máximo de cinco dias contados do retomo da viagem, original ou segunda 
via do canhoto dos 9.-Fdes de embarque ou recibo do passageiro obtido 
quando da realização do cheek ia 	internei, ou declaração fornecida pela 

d tran port E 	d viag 	t 	b ficihri 
ficará obrigado, dentro do prazo de trinta dias contados da data do retorno 
ao Pais, a apresentar relatório circunstanciado das atividades exercidas no 
exterior, conforme previsão contida no art. 16 do Decreto n°. 91800, de 18 
de outubro de 19853  (luzem I, VI, 6 da Resolução n.° 38/2012). 

Além disso, destaca-se o Anddão do Tal n.° 1287/2010 - 1 .  Câmara, letra TI': 

'anexe aos processas de concessão de diarias os bilhetes de passagens 
terrestres e/ou os canhotos de embarque dos traslados aéreos realizados, 
bem assim cópias dos relatórios de viagem, certificados/atesto de 
Participação em treinamentos ou cursos, palestras, e ., d 	odo 
comprovar a efetividade e eficácia da viagem, exigindo, em caio eantalrio, 

devolução do valor recebido a Utalo de diárias e pasmamos lAiõrdão do 
TCO a.' 1287/2010 - 	Câmara. letra "R grifa nosso1,' 

Dessa forma, considerando o Acórdão do TCU n7 1287/2010 - I." Câmara, letra "R, 
sugere-se, salvo melhor juizo, encaminhar ao Conselho Universitário para deliberar se cabe 
a devolução do recurso. 

Ausência de justificativa/motivação de cada despesa relativa a cada pagamento de 
diárias para o projeto. Foi solicitada justificativa/motivação das despesas no relatório 
preliminar ri.° 006/2017 Recomendação 1051as Ils, 334&a 3369, vol. IX, sem atendimento 
pela Fundação de Apoio. Consta às fia. 3413, vol. X. a seguinte resposta da FEST: 'Já 
providenciamos as documentações necessárias, estamos aguardando apenas o retorno do 
coordenado?'. 

Ausência de solicitação do coordenador e autorização do ordenador para a realização da 
despesa com diárias no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) pago it Dzmitry RublfieUsld 
em 15/02/2013 às fia. 448, vol. Il. Foi solicitada justificativa para realização de pagamento 
não solicitado/autorizado no relatório preliminar n.° 006/2017 Recomendação 106) às fia. 
3348 a 3369, vol. IX sem atendimento pela Fundação de Apoio. Foram encaminhados os 
documentos às fls. 3863 a 3869, vol. XII, entretanto, não foi possivel correlacionar os 
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documentos apresentado com data d reales çã da viagem (18/02/2013) informada in 

04) Consta as fis. 452 (vol. II) comprovante de pagamento de diárias no valor de R$ 20000 
(duzentos reais, â Alfredo Gonçalves Cunha relativo â afastamento em 18/02/2013, tendo 
sido loaaltzado nos autos às fis. 958 a 960 (vol. II) cópias dos cartões de embarque relativa 
viagem realizada em 18/02/2013 ao Rio de Janeiro. Entretanto, não foram localizados nos 
autos documentos relativos fi. aquisição de passagens para o projeto para essa data_ Foi 
solicitada justificativa para pagamento de diárias, uma vez que não consta aquisição de 
passagem no proj t para dat d afastamento 18/02/2013),1 	no relatório preliminar n.c 
006/2017 (Recomendação 1081 is fls. 3348 a 3369 vol IX sem resposta da Fundação de 
Apoio. 

0.10 PASSAGENS (RUBRICA 7.5) 

4.10.1 PASSAGEM AÉREA NACIONAL (RUBRICA 7.5.111 

Foram realizadas despesas no valor total de R$ 9.681,66 lquatro mil, seiscentos e oitenta e 
um reais e sessenta e seis centavos) conforme informado na planilha de prestação de contas 
Its fl 3949 	I X D 	rificaçã do documentos is fls. 1133 a 1195, vol. Hl, fis. 2997 a 
3002, vol. VIII e fls. 3907 a 3935, vol. X a XII foram realizados os seguintes apontamentos: 

Utilização de cartão de crédito da Fundação de Apoio e de t rc ' os par 	pagamento 
da d pe 	inf rmad 	tab ia a seguir. Foi solicitada justificativa para os pagamentos 
terem sido realizados por meio de cartão de crédito, no relatório preliminar n.° 006/2017 
(Recornendaçt10 109) is FM. 3348 a 3369, vol. IX, tendo sido respondido pela Fundação de 
Apoio ás fia 3414, vol. X: 

'Temas a informar que a FEST adquiriu as PaSSWien9 atratiPs de cartão de 
crédito, portanto, nao há como realizar o pagamento direto de companhias 
aéreas, A Compra foi retificado direto com a companhia etérea, ande houve 
uma reduslo ern aproximadame te 10% 	silo da rubrica, atendendo ao 

Item Poraseadoe Nuarardla Valor (RID Data Pag. Data 
Trecho 

Gol Linhas , is/03/2011 Vitória/Rio 2998, 
Aáreas Dignitry Bubliyeuski 275,30 31/03/5011 20/03/2011 Rio/Vitória Vol. VIII 

Gol Alfredo Gonçalves 0 5/08/2013 Vitória/lho  1134. 
tas Cunha 

535,32 09/09/2013 07/08)2013 Rio/Vitória vol. ul 
TOTAL 510,62 

Ressalta-se qu o art. A° - Uda Lei 8.958/94 e tabelece que a movimentação dos recursos 
dos projetos gerenciados pelas fundações de apoio deverá ser realizada ex lusivamen e por 
meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de enziços devidamente identificado 

Consta as fls. 1161 a 1169 (vol. 111) documentação relativa a d pe 	ai t tal d 
R$ 510.22 lquinhentos e dez reais e vinte e dos centavos), conforme fatura 146839.1 da 
CLC Viagens e Turismo Ltda, tendo sido adquiridas passagens para Alfredo cunha e 
Dzmitry Bubliyeuski. Em relação ás despesas de aquisição de passagens para Dzmitry 
Bubliyeusid, verificou-se que o Demonstrativo de vendas analítico da CLC Viagens. 
Turismo Ltda às Os. 1164 (vol.. MI informa o gasto no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte 
reais). Entretanto, o bilhete eletronico as fis. 1167 a 1169 (vol. III) relativo fi aquisição da 
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passagem totaliza R$ 954,96 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos) e a remuneração do Agente de Viagem totaliza R$ 40 00 (qu 	ta real 1  Dessa 
forma, não foi possivel Corresponder os valores cobrados pela CLC Viagens e Turismo Ltda 
com o valor do bilhete eletrônico relativo à passagem de Dzmitry Bubliyeuski. 

Foi solicitada justificativa para a divergência dos valores e informação se a viagem foi 
realizada, no relatório preliminar rã° 006/2017 (Recomendação 110) fia fia 3348 a 3369, 
vol. IX, tendo sido respondido pela Fundação de Apoio as ris. 3414, vol. X: 

'De aoardo com a empresa CLC Viagens e 711/19010 /MA constatou que: Em 
relação ao demonstralwv de vendas analítico a Rãssagem do Sr. Oznittry foi 
urna remissão, por isto cobrado somente as taxas. Referente aos R$ 40,00 
queslionada trata-se de uma taxa de remissas de passagem, E por último a 
cobrança no vaiar de R$ 3.00 se refere a emissão do balem'. 

Ausência de solicitação do coordenador e autorização do ordenador para a realização da 
despesa com passagens aéreas no valor de R$ 981,60 (novecentos e oitenta e um reais e 
sessenta centavos) relativo à fatura n.° 14.6989.4 da CLC Viagens e Turismo Lida conforme 
Os, 1179, vol. III. Foi solicitada justificativa para realização de pagamento não 
solicitado/autorizado pelo coordenador e ordenador de despesas, no relatório preliminar n.° 
006/2017 (Recomendação 111) és fis. 3348 a 3369, vol. IX tendo sido respondido pela 
Fundin-  d Ano q a documentação comprobatôtia estaaa em anexo. Entretanto, não 
foi localizado o documento nos autos. 

Ausência de documentação relativa ã pesquisa de preços/procedimento licitatório prévio 
às aquisições de passagens aéreas para o projeto. FM solicitado no relatório preliminar n.' 
006/2017 (Recomendação 113) às Os. 3348 a 3369, vol. IXjustificativa para a auséncia de 
realização de pesquisa de preços relativa as aquisicees, tendo sido respondido pela 
Fundação às fls. 3414, vol. X: lastfico que esses pagamentos em questão não possuem 
orçamentos, pois foram emergenci ais sem tempo hábil para catar com outros fornecedores'. 

Cabe destacar a legislação a seguir 

dispermemei a !Pitou-do: nos casos de emergência ou de calamidade pablica, 
quando caractenzada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar pra/titio ou compmmeter a segurança de roas, obras, serviços, 
equipamentos e cubos bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessdrios ao atendimento da situação margeada( cal mitosa Para as 
Parcelas de obras e serviços que Passam ser conciutdas Prazo acima de 
180 mento e oitenta) dias consecutivos e atinterruptas, contados da acorre/pia 
da emergãrmia ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivas 
(2011170108 Mit 24. tV Lei et..° 8 6.36/93)°. 

'As dispensas previstas nos $5 25,  e 42 do art 17 e no inciso 111 seguintes do 
417t 24, as situações de Mexigibilidade referidas no orá 25, rieCreSaananlente 
luStülcadas, e o retardamento preuisto no finai do parágrafo Unica do art. 
*desta Lei devereo ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, á autoridade 
~Criar, para ratificaçã a e publi.retviio na Mmreasa oficial n Pravo de 5  
(cinco) dias, como condição para a eficitria dos atas, (Redação dada pela Lei 
n. 11,107 de 2005,1 

único. O processo de dispensa, de iam dgibdidade ou de 
seta-filamento, Previsto neste artigo, sant instruido, no que couber, com os 
seguintes eternentivs: 

f. caractenzação da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa quando for iv Caso, 
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li - razão da escottis do forrue•dor ou executante. 

IQ jusn finara do  preço. 

IV- documento de aprovação das projetos de pesquisa aos quais os bens 
seta" o Morar,   (Incluído pela Lei nt 9.648. de 1998) (4,1. 26. Lei &666/.92r. 

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergência das 
aquisições, bem como a dispensa não foi instruida adequadamente conforme art. 26 da Lei 
8.666/93. 

051 Ausência de cópias dos cartões de embarque das passagens informadas na tabela 
seguir. Ressalta-se que a cópia dos cartões de embarque da passagem descrita no item 01 
da tabela apresenta-se degivel. 

Tatmla 244 ~tele de ~O de embarque 

Item Penaeeedor ratara Pealagelro Valer 
Pag.PIN 

Data Pag. Data viagem  Trecho P. 

1 GolLinhas Fls. 3001 Dzmitry 
Hubliyeuski• 275 3 

' 
31/03/2011 
" 

16/03/2011 
20/03/2011 

Vitoria/Rio 
Rio/Vitória 

2998, 
vol. TM Aerom. 

GolLinbas A6  Fls, 1137 Alfredo G. 
Cunha 535,32 09/09/2013 05/08/2013 

07/08/2013 
Vitória/Rio 
Rio/Vitória 

1134, 
vol. II 

CLC 
Viagens e 
'Nrismo 

145984.8 

Aifred O. 

708.04 14j03/2014 13/02/2014 
13/02/2014 

Vitória/Rio 
Rio/Vitória 

1150, 
vidra 

Cunha 

4 ozmitry 
Rubliveuski 

CLC 

Viagens e  Tinamo 
Lida 

146839.1 

Alfredo O_ 

Cunha  5111.23 2B/03/2014 31/03/3014 
21/03/2014 

Vitória/Rio 
Rio/Vitória 

1161, 
vol. El Dzmitry 

tlubliveuski 
CLC 

Viagens e 
Turismo 

Ltda 

145205..9  
Alfredo a 

Cunha 9751.4  
2

. 	
_8/03/2014 36/02/3014 

26/02/2014 
vitória/Rio 
Rio/Vitdria 

1170. 
vol.11 a Dzmitry 

Bubliveuski 

9 CLC 
Viagens e 
Turismo 

Lida 

146989.4 

Alfredo 
G.Cmiha 

981,6 31/03/2014 31/03/2014 
31/03/2014 

vitória/Rio 
Rio/Vitória 

1178, 
vai. 11 10 Dzmitry 

Bublivcuski 
TOTAL 3.925,92 

Foi solicitado no relatório preliminar n ° 006/20 7 (Recomendação 114) â Os. 3348 a 3369, 
vol. IX as copias dos cartões de embarque. Os documentos não foram encaminhados pela 
Fundação de Apoio, tendo sido respondido pela Fundação às lis. 3414, vol X; 'Esclareço que 
na época mio era exigido pela UPES a apresentação dos tad-  de mbarque, somente o 
relatório de viagem'. 

Ressalta-se que a obrigatoriedade da comprovação é estabelecida na legislação conforme a 

6. Comprovação de gastos com passagens e diariasi.  Neste caso, Por 
analogia, devera' ser observada a Portaria MPOG n. 205/2010. de 24 de 
abril de 2010, Art. 4. e no caso de diariae deverá ser elaborado pelo 
recebedor o relatório de viagem. O beneficiário devera apresentar, no prazo 
máximo d cio dias contados do retomo da viagem, original ou segunda 
via do canhoto dos cartiies de embarque ou recibo do passageiro obtido 
quando da realização do oheck in via internei. ou declaração fornecida pela 
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empresa de nansporte. E, no caso de viagens ao exterior. o beneficiário 
ficara bfigado dentro do prazo de trinta dias contados da data do retomo 
ao Pala a apresentar relatório circunstanciado das atividades exercidas no 

or, conforme previsão contida no art. 16 do Decreto n°. 91.800, de 18 
de outubro de 1985' (Anexo VI, 6 da Resolução n.° 38/2012). 

'anexe a p cess á cone são de dálias os bilhetes de passagens 
terrestres c/ou os canhotos de embarque dos traslados aéreos realizados, 
bem assim cópias dos relate:aios de viagem, certificados/atesto da 
Participação em treinamentos ou cursos, palestras, etc., de modo a 
comprovara efetividade e eficácia da viagem, exigindo. em caso contrário. a 
devolução do valor recebido a titulo de diárias e passagens (Acórdão do TCU 
of 1287/2010 - 	amam, letra rir)," 

Dessa forma, considerando o Acórdão do TCU 	1287/2010 - 	Câmara, letra "d", 
sugere-se, salvo melhor juizo, encaminhar ao Conselho Universitário para deliberar se cabe 
a devolução do recurso. 

9.11 DESPESA ACESSÓRIA DE IMPORTAÇÃO (RUBRICA 7.6) 

Consta realização de despesas no valor total de R$ 8 '896] (01 il cento 	'tent 	ove 
reais e sessenta e um centavos), conforme planilha as fls. 3449 (vol. X). Da análise dos 
documentos às fls. 1587 a 1639 vol,C 	IV), foram realizadas as seguintes constatações: 

014 Ausência de documentação relativa A realização de pesquisa de preços prévia As 
contratações e ausência de solicitação do coordenador e autorização do ordenador para a 
realização das despesas informadas na tabela Seguir 

Tabele 25: Ailtiaelã de ~liando de pinguim de preços/ AuedaeLa de solicitação do 
Amador e sutarloAc de ord.a4or da d 

rum rerneemor vaiar Pag.litil Data Paz. fia. 
Roval 8s Sumaria, e Seguras' Presa) 555,95 26/09/2013 1588 

2 Alcance Liz Lida 5368,2 06/12/2013 161$ 
Alcance Loa Lida 925 08/01/2014 1619 

4 Alcance Lois Ltda. 321,31 28/02/2014 1624 
TOTAL 7.170.46 

Foi solicitado no relatório preliminar n.° 006/2017 As fls. 3348 a 3369, vol. 1X. 

Justificativa para a ausência de realização de pesquisa de preços relativa is 
contratações (Recomendação 115. 
Justificativa para realização de pagamentos não solicitados/autorizados pelo 
coordenador e ordenador de despesas (Recomendação 116). 

A Fundação de Apoio encaminhou a seguinte resposta à Recomendação 115, às lis. 
3414, vol. X: "Justifico que esses pagamentos em questão nao possuem orçamentos, pois 
foram emergenciais sem tempo hábil pano cotar com outros fornecedores. 

C be d ta ar legislação a seguir: 

'É dispensável a licitaçao: nos (usos de emergcncia ou de calamidade pdblica, 
quando mirdeteriedela legenda de atendimento de situação que Passa 
acostara prendem ou comprometer a segurrowa de pessoas, obras, serviços, 
egunoamentos e outros bens, públicos ou Panditilare 	nt te Par ae helle  
necessdnns do atendimento da 5111112710 emergencial ou calamitosa e paru OS 
perneias de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
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180 (cento e oitenta/ dias corisco:ancas e ininterruptos, Contados da ocorrenáa 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos (Arl. 24, II' Lei rt. 8.666/93P. 

"As dispensas previstas nos S.§ 2- 42 d art 17'as 21 	gu' tes do 
art. 24, as situapôes de inexigdnittkde referidas no are. 25, necessariamente 
justificados, e o retardamento previsto no Mal do paregrajo único do art. .49 
desta Lei deverá° ser comunicados, dentro de 3 (fres) dias, el autoridade 
superior, para ratificação e pubhcaçio na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias corna condiçâo para a eficácia dos atos. Nedação dada pela Ler 
i2' 11.197, de 2005) 

Parágrafo Único. O processo de dispensa, de ineadgibilidade ou de 
retardamento, preuiszo neste artigo, sere in.smuldo. no que couber, com os 
seguintes elementas: 

earadeTitaça°  da s”aoção emergencial ou calamitosa que justque a 
dispensa, quando for o caso: 
H- rasto da escolha do forneoedor ou executante; 

justficad d preço. 
-doyr  -nto de cprouação dos projetos de pesquisa aos quais 	bens 

serão (amadosu pichado pela Lei a° 9648, de 1998)(Art. 24 Lei 8.666/92r . 

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergência das 
aquisições, bem como a dispensa não foi instruida adequadamente confomie art. 26 da Lei 

Em relação à Recomendação 116, não houve atendimento pela Fundação de Apoio. 

021 Constam às fia. 1615 a 1639 (vol. IV), comprovantes de pagamento no valor total de R$ 
6.614,51 (seis mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta e um centavos) pago a Alcance 
Loglinica e Despachos Aduaneiros Ltda - ME. Em relação â documentação comprobatória, 
verificou-se constar nos autos: 

Documento de Arrecadação de Importação - Infraero (lis. 1626 e 1627): R$ 4.175,00. 
- Recibo de fretes - MASA Ofego Airline (fls. 1628, vol. IVii R$ 83,09. 
-Nota Fiscal n.° 962 da Alcance Logística e Despachos Aduaneiros Ltda - ME (lis. 1630, vol. 
IV: R$ 698.22. 

Recibo n.° 485 da Alcance Lu:Manca e Despachos Aduaneiros Lida - ME Ifis. 1629, vol. IV): 
R$ 1.658,20. 

Foi solicitado no relatório preliminar itu 006(2017 (Recomendação 117 e 1181 as fls. 3348 a 
3369 voL IX o encaminhamento da nota fi al relativa ao recibo n.° 485 da Alcance 
Logística e Despachos Aduaneiros Ltda ás fls. 1629, vol. IV, bem como documentação 
comprohatõria relativa ás despesas informadas no recibo, tendo sido encaminhado pela 
Fundação os documentos as fls. 3883 a 3897, vol. XII, que não atendem ao solicitado. 

4.12 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. ~DICA (RUBRICA 7.7) 

Foram realizadas despesas no valor de R$ 160.128,51 (cento e sessenta mil, cento e vinte e 
ano reais e cinquenta e um nentavosb conforme planilha de prestação de contas as fia 3449, 
vol. X. Da verificação dos documentos encaminhados às fls. 1640 a 1685 (vol. IV), fiz 3003 
a 3103 (vol. VIII) e fls. 3407 a 3935, vol. X a XII, foram realitados os seguintes 
apontamentos: 
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4.12.1 SERVIÇOS DE MECÂNICA, UMNAGE11, SOLDA E OUTROS PARA REALIZAR 
MONTAGENS (RUBRICA 7.7.1) 

Constam informadas despesas no valor total de R$ 72.008,00 (setenta e dois mil e oito 
reais), conforme planilha ás fls. 3449 (vol. X). Foram realizadas as seguintes constatações: 

01) Ausência de cópia da comprovação bancária de dependia dos cheques na conta doe 
credores conforme tabela abaixo. 

Tabela 25-  Azialocla de cara 	te de dapõelta d cheque 
Item Fornecedor «7 Valor [PM R. Choute Data PM- 
01 APA Serviços Especiais 0001 7.80000 850001 14/12/11 3010 vol. VIII 
02 APA Serviços Especiais 0004 19115,00 850005 13/08/12 3036 vol. VIII 
0.3 APA Serviços Especiais 0096 6.200.00 850026 27/03/13 1641, vol. IV 

04 ClAr 	ima - Ar Condicionado e 
Refrigeração Lida 

0030 7.960,00 850090 19/03/19 1674, vol. IV 

TOTAL 41.015 00 

Foram solicitados os documentos no rela grio preliminar n. 006/2017 (Recomendação 119) 
às fis. 3348 a 3369, vol. IX. A Fundação de Apoio encaminhou às 65.3899 a 3906 vol. XII 
cópias de cheque e extratos bancários que não atendem ao solicitado. 

Ressaltamos a legislação a seguir: 

"Pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de tilidaridade 
dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispens deste 
pmeedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser matizado ern 
conta bancário de Malcuidada do prdprin conuenente, deverslo ser registrado 
no SIGONV o beneficieis° !mal da despesa (Portaria Interministerial n.° 
507/2011, art. 64 2.°111'. 

morrimentaçáo dos recursos dos proietos gerenciados petas fundapAes de 
apo, deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante 
crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços devidamente identificados Sei 8958/94,att 4.sDr. 

4.12.2 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELETRÔNICA E ELETROTÉCNICA (RUBRICA 
7.7.2) 

Constam informadas despesas no valor total de R$ 87936,00 (oitenta e sete mil reais 
novecentos e trinta e seis centavos), conforme planilhas ão fls. 3449 (vol. XL Foram 
realizadas as seguintes constatações: 

01) Ausência de documentação relativa a realização de procedimento licitatário para 
Contrafação de serviço de licenciamento de software no valor total de R$ 27.104,00 (vinte e 
sete mil, cento e quatro reais) da empresa Engineering Simulation and Scientific Software 
Lida conforme documentos as fls. 3045 a 3074, vol. VIII. 

Foi solicitada, no relatório preliminar ri.° 006/2017 (Recomendação 121) às fis. 3348 a 
3369, vol. IX, justificativa para não ter sido realizado procedimento licitatiftW para a 
contrafação, tendo sido encaminhado pela Fundação às fis. 3913 e 3914 (vol. X11) 
documento de solicitação de dispensa de licitação. 

Ressaltamos que, s.m.j, considerando os valores estabelecidos na Lei n4 8.666/93 (art. 23). 
a aquisição deveria ter sido realizada por meio de licitação. Além di 	 siam 
autos documentos relativos à pesquisa de preços realizada de forma a justificar o preço 
conforme estabelece a Lei o.°  8.666/93: 
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"As dispensas previstas nos §Z,M e 4; do art. 17 e na inciso III e seguintes do 
are 24, as situações de inerdgibilidade referidas no are 25, necessariamente 
justificadas, e o retamlamento prevMto no final do paragralo único do art. 82 

ta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (Mês) dias, â autoridade 
supedori para ratificação e publicação na imprensa oMial, no prezo de 5 
I inça/ di 	m condçáo para a eficácia dos atos. 	/Redação dada 
wla 	II 107 de 2005I, 

Parágrafo único. O presa° de dispense., de inexigibilidade ou de 
retaniamento, previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que Justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II - rendo da escolha do fornecedor ou executante: 
Hl - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão Morados. (inanido Dein Lei n1  9.643, de 19981 (Art. 26, Lei 
8.666/93P. 

AtzSencia de documentação relativa ã realização de pesquisa de preços relativa 
contratação da empresa Comapro Comércio e Importação Ltda ME para pre tapo de serviço 
em controlador no valor de 14 892,00 Oitocentos e noventa e dois reais conforme nota 
fiscal n.° 274 as fia. 3090, vol. VIII. Foi solicitado na relataria preliminar n.° 006/2017 
(Recomendação I22 ás fls. 3348 a 3369, vol. IXJustificativa para a ausência de realização 
de pesquisa de preços relativa aquisição, tendo sido respondido pela Fundação iELS fia, 
3414, vol. X 1iliStifiCO que esses paggarientos em questão não possuem orçamentas POM 
foram emergenciais sem tempo hábil para cotar com outros fornecedores'. 

Cabe destacar a legislação a seguir: 

'E dispensável a licitação: nos casos de emergência ou de calamidade pablica, 
quando eisineteriZada argéneM de atendimento de situação que possa 

mionar prejuízo ou compnmeter a segurança de pessoas, abras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou penziculares, e somente para os bens 
necessagos ao atenduitento da situação emerge/piai ou eakonitosa e para as 
parce/as de obras e serviços que gomam ser concluídas na proso meggno de 
180 (cento e oitentaidias conseagivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da ernergéneia ou calamidade, vedada a prommação dos respectivos 
contratos (Ari. 24, IV Lâi n.°  8.666/93g. 

°As dispensa s previstas nas fig M e 42 do art. 17 e no &ciso fil 	mantes do 
est 24, as SitlICIÇÕeS de gtexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento preuisto no final do parágrafo tinico do (at. Si 
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 grés) Mas, d autoridade 
sgperior, paru ratificada e publicação na imprensa oficial, 	prazo de 5 
(cimo) dias, como candiça para piraria dos atas, (Redação dada pela Lei 

7/./07, de 2005) 

Pargarafa único, o processo de dispensa, de Meragibihdade ou de 
retardamento. previsto neste agudo, seni instruem no que couber, com os 
seguintes dementas: 

r-caraottrizaVio da sitiasdo emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando foro caso: 
II razão da escolha do fornecedor ou executante; 

Justificatim depreco. 
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IV- documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (Incluído pela Lei n' 9.648, de 1998)(Art 26, Lei,8.666/93)E 

Ressalta-se que não consta nos autos caracterização da situação de emergencia das 
aquisições hem como a dispensa não foi instruída adequadamente conforme art. 26 da Lei 
8.666/93. 

4.12.3 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS (RUBRICA 7.7.33 

Consta realização de despesas no valor total de RIR 184,51 (cento e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e um centavos) conforme planilha de prestação de contas às fls. 3449, vol. X. Os 
documentos comprohatórMs da despesa constam nos autos ás fls. 3092 a 3103, vol. VIII. 

4.13 INSS SEM VINCULO (RUBRICA 7.123 

Foram realizadas despesas no valor total de R$ 10.349,75 (dez mil trezentos e quarenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos) confonne planilha de prestação de contas as fia. 3449, 
vol. X. Os documentos comprobatários das despesas constam nos autos às Os. 1205 a 1584 
(vol. me IV) e fls. 3114 a 3193 (vol. VIII e IX]. 

V - RESUMO DOS APONTAMENTOS 

Diante das informações constantes no processo, hem como da análise ora efetuada, 
apresente-se um resumo das apurações. Vale ressaltar que cada pendência informada no 
resumo abaixo está desc 'ta 	 cim d te 	Itori pa a dito analise, 
entendimento e considerações. 

5.1 VALORES APRESENTADOS NAS PLANILHAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, SEM 
ATENDIMENTO A LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

Constatou se ausência de realização de pesquisa de preços/procedimento administrativo 
licrtatório, conforme previsto na Lei n.° 8.666/93, 

adro 01: Ausência de Pea alas de Weço.IProeadimcnts Lia:ataria 
Rubrica Desatino Valer Total MA} 

Vidrarias,  3.639,80 
Vidrarias 2.352,00 

7.12 Componentes Eletrônicos e Elétricos' 20.569.15 

7 13 
Material de Oficina Metamos., Hidrimlica, Serralheria, Refratário e 

Outros Materiais para montagem de painéis e sistemas' 
40.129,13 

Reegentes Químicos e Gases' 2,372,00 
Rea 2,604,00 

Material de Segurança' 1,551 80 
Material de Informáricaé 10.280.00 

Varias Trifirsico 12,988,00 
Computador '7 30.270,00 

Switch 2.95000 
7.2.1.4 Monitores 	13 580,00 

Crne.ra de Alta Velocidade 66.150,00 
Passagem Aêrea Nacional 4.681.66 

7.6 Despeso Acessória de Importação 7.170,46 
7.7.2 Serviços Espe ira:sidos em Eletrônica e Eletrotécnica 27.104,00 

Serviços Especializados em Eletrbloim e Eletrotécnicat 892,00 
Tabu 336 	00 
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Consta informado pela Fundação que não possuem orçamentos. pois foram emergenciais. sem tempo 
hábil para cotar com outros fornecedores. Entretanto, ressaltamos que não consta nos autos 
caracterização da situação de emeratnela das aquisições, bem como a dispensa não foi inanida 
adequadamente conforme art. 26, parágrafo único da Lei 8.566/93. 

** MplieiÇãO COM apresentação de carta de exclusividade, sem as seguintes informações/documentos) 
se somente o fornecedor possui o material fornecido justificativa para a escolha do fornecedor  e 
comprovação de que o preço cobrado esta em conformidade com preços praticados com outros órgãos 
públicos ou pessoas privadas, conforme apontamento realizado no subitem 4.7.1 constatação 03) do 
presente relatório. 

5.2 VALORES APRESENTADOS NA PLAINILHA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS SEM APRESENTAÇÃO DE CARTÃO DE EMBARQUE E 
SEM RELATÓRIO DE VIAGEM: 

113 V2; auscuolt CHI Xffifitl0110 as VIMOS 0 a Carteai ao SOIM 
Rubrica De.sdço Valor Total MN 

7.4 Diárias 2.800,00 
7.5.1 Minavam 	Nacional 3.905 92 

5.786 92 

Em relação as diárias, constatou-se ausência de comprovação do gasto por meio da 
apresentaçáo de relatório de viagem e certificados de participação em tzeinamentos, cursos 
ou palestras, etc. Considerando o Acórdão do TCU ne 1287/2010 - 1.° aunar , 1 tr d 
sugere-se, salvo melhor juizo, encaminhar ao Conselho Universitário para deliberar se cabe 
a devolução do remira°, conforme apontamento realizado no subitem 9.9.1 constatação 01) 
do presente relatório. 

Em relação às passagens aéreas, constatou-se ausencia de comprovação do gasto po 
da apresentação de cópia dos cartries de embarque, conforme tabela 24. Considerando o 
Acórdão do TCU n.' 1287/2010 1. atm 	I tra d uge 	, sal 
encaminhar ao Conselho Universitário para deliberar se cabe a devolução do recurso, 
conforme apontamento realizado no subitem 4.10.1 constatação 05) do presente relatório. 

5.3 VALORES APROPRLADOS REFERENTES AO CUSTO OPERACIONAL DA FUNDAÇÃO 
SEM A DEVIDA COMPROVAÇÃO: 

Constatou-se ausência de comprovação do custo operacional do projeto conforme determina 
a Resolução n4 38(2012, item IV e apontamento realizado no subitem 3.13 (constatação 031 
do presente relatõrio. Além disso, não foram encaminhadas as notas fiscais relativas ao 
custo operacional do projeto, conforme apontamento realizado no subitem 3.13 (constatação 
01) do presente relatório. 

Quadro 03: Austrais de Comprovaça ao Custo Operacional/ 
Auadnela da Notas Fiscal. d C t 00 	i ai 
~Roa De 	Rio 

7.8 Custo Opera m° 
valor Total IR81 

44.100 00 
Total 04.100 00 

5.4 OUTRAS OBSERVAÇÕES: 

Foram constatados ainda: 

01) Ausência de cópia do Extrato de ata de aprovação do projeto pelo conselho 
departamental do centro proponente e/ ou pró-reitoria competente, conforme estabelece a 
Resolução n4 29/2008, art. 9, § 2e, 

Qua 
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Ausencia de cópia da homologação pelo Conselho Universitário da aprovação õad 
referendum", contida nos autos às fls. 132 (vol. II relativo ao Projeto de Pesquisa, Termo de 
Cooperação n." 0050.0062389.10.9 celebrado entre a UFES e a Petrobras e contrato entre a 
UFES e a FEST. 

Ausência de cópia da publicação no Diário Oficial da União relativo 	1. TermAd ti 
ao Termo de Cooperação entre a UFES e Petrobras às fia. 317 e.318, vai.'. 
09) Os documentos relativos à prestação de contas final, encaminhados pela Fundação de 
Apoio, não estão ordenados de acordo com as rubricas informadas no Contrato n.° 26/2011 
(5.° Termo Aditivo) celebrado entre a UFES e a FEST. conforme apontamento realizado no 
tem ia do presente relatório. 

Ausência dos formulários de prestação de contas, de acordo com o modelo estabelecido 
na Resolução n. 38/2012 e em conformidade com as rubricas infomiadas nos 
instrumentos contratuais, relativo à prestação de contas final, conforme apontamento 
realizado no aubitem 3.1 do presente relatorM. Constam somente formulários de acordo com 
o modelo da Petrobras, cujas rubricas não correspondem às estabelecidos no contrato com a 
FEST. 

Falta de atendimento ao modelo de formulário padrão estabelecido na Resolução nf 
38/2012. 

àa 07) Descumprimento da cláusula quarta, letra 9 do contrato n7 26/2011, uma vez que a 
jr prestação de contas do projeto foi entregue com atraso, conforme apontamento realizado no 

subitem 3.2 do presente relatório. Dessa forma, sugere-se, san.j, encaminhar ao Conselho 
Universitário para deliberar quanto à recomendação da AUD1N de aplicação de penalidade, 

4 08) Atraso no encaminhamento da prestação de contas, pelo coordenador, ao DCC, para 
análise conforme apontamento realizado no subitem 3.2 do presente relatório. 

Ausência de publicidade do projeto no site da transparência da Fundação Espirito 
Santense de Tecnologia, conforme estabelece o art. 4 A da Lel n "8958/1994. 

Ausência de atesto do fiscal nos documentos comprobatórios das despesas do projeto, 
conforme apontamento realizado no subitem 3.5 do presente relatório. 

Os documentos comprobatõrics das despesas constantes nos autos não apresentam 
identificação do projeto (titulo e número do contrato), conforme estabelece o art. 30 da 
Instrução Normativa STN N. I, de 15 de Janeiro de 1997, 

Ausencia no projeto/plano de trabalho ás fls. 62 a 70 (vol. I) da identificação dos 
*participantes do projeto por seus registros funcionais, bem como, da relação de pagamentos 

previstos a pessoas fisicas e juridicas, por prestação de serviços, identificados pelos 
números de CPF/CNPJ, conforme estabelece o Decreto n.° 7923/2010 e apontamento 
realizado no aubitena 3.7 do presente relatório. 

Descumprimento do art. 42 § 1,', Ida Portaria Interministerird ri," 127/2008, uma vez 
que os recursos do projeto não foram aplicados em conta poupança, conforme apontamento 
realizado no subitem 3.8 do presente relatório. 
I 4 Descumprimento do estabelecido na clausula quarta, letra 	do contrato n.° 57/2014, 
celebrado entre a UFES e a FEST, uma vez que o recebimento dos recursos não foi realizado 
na conta especifica do projeto conforme apontamento reabOad 	'tem 3 9 do presente 
relatório. 
151 Apresentação de extrato bancário ilegivel da conta corrente do projeto relativo ao mas de 
11/2011 conforme apontamento realizado no item 3.10.1 do presente relatório. 

Os informes de rendimentos constantes nos autos apresentam valores, cujos somatórios 
não correspondem aos valores informados na planilha de prestação de contas, nem aos 
valores constantes nos carreais bancários, conforme apontamento realizado no subitem 
3.10.2 do presente relatório. 

Realização de movimentações bancárias a crédito e a débito não identificadas, porém, 
s.m.j, não apresentaram diferença financeira para o projeto, conforme apontamento 
realizado no subitem 3.10.3 (constatação 01) do presente relatório. 

Realização de pagamento de impostos pagos em duplicidade, tendo sido estornados 
conta do projeto 954 dias depois conforme apontamento realizado no subitem 3,10,3 
constatação 02) do presente relatório, 
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Realização de empréstimo á conta do projeto conforme apontamento realizado no 
subitem 3.10.3 (constatação 03) do presente relatório. 

Descumprimento do prazo da devolução do DEPE e Ressarcimento Ufes estabelecido na 
cláusula primeira, item 1 2 do 2.° Termo Aditivo ao Contrato na 26/2011, conforme 
apontamento realizado no sabitu)) 3.12 (constatação 01) do presente relatório, 

Recolhimento do DEPE realizado em desacordo ao estabelecido na Resolução na 
24/2008 (art. 11, IV), tendo sido realizado parte em recurso Enanc.eiro e parte em 
equipamentos, não tendo sido localizado nos autos autorização por parte de autoridade 
competente para retenção do DEPE da forma qu fo alua' Ma, conforme apontamento 
realizado no Habitem 3,12 Constatação 02) da presente relatório, 

Retirada do custo operacional em desacordo com os valores mensais estabelecidos na 
clausula sétima, item 73 do contrato na 26/2011, conforme apontamento realizado no 
subam]) 3.13 Constatação 02) do presente relatório. 

Ausencia de solicitação do coordenador e de autorização do ordenador de despesas 
relativo a cada pagamento de bolsa realizado no projeto, conforme apontamento realizado 
nos subitens 4.1.4.3 Constatação 02), 4.4 (constatação 02) do presente relatório. 

Pagamento de despesas de Outros Serviços de Terceiros (Pessoal Vinculado) como bolsas 
conforme apontamento realizado nos subitens 4.5 (constatação 01) e 4.6 (constatação 01) do 
presente relatório. Os servidores não constam na Esta de bolsistas da plano de trabalho do 
projeto as lis. 'Se 16, vol. I. 

Ausencia de declaração de não infrinacia do limite constitucional de remuneração 
previsto no art. 37, inciso XI da Constituição Federal relativa as bolsas do projeto pagas a 
servidores da UFES conforme apontamento realizado nos subitens 4.3 Constatação 03) e 
4.4 Constatação 03) do presente relatório, 

Contra-tacão de auxiliar administrativo para, conforme projeto de pesquisa da Petrobres 
83 fis. 15. 'auxiliar o pesquisador nos processos de tomada de Preços, Preparação de ordem 
de compra, envio de corresponeléncios e controle dos gastos do projeto'. Entretanto, tais 
atividades, salvo melhor juizo, caberiam 	Fundação de Apoio, conforme contrato na 
26/2011 celebrado em 04/03/2011. A Fundação mistificou às Es. 3410. IX, No terrno de 
cooperação jeito entre UPES e Petrobras conforme relação em anexo, foram aceitos os sestas 
descriminados'. Ressaltamos o Art. 14 da Resolução na 25/2012: "E vedada a 
subcontratação t tal , 	parcial, que delegue a terceiros a execução do núcleo do 
objeto contratado". Apontamento realizado no subirem 4,5 Constatação 01) do presente 
relatório, 

Contrafação de auxiliar administrativa (rubrica 5.2) e Técnico de Wvel Médio (rubrica 
5,3) para proj t com p tad d serviç t d sid 	doa 30 e 35 pagamentos 
mensais, respectivamente, de mesmo valor. Solicitou-se justificativa para o prestador de 
serviço não ter sido contratado como celetista do projeto, tendo sido informado pela 
Fundação que não havia rubrica de celetista no projeto, por isso o mesmo foi contratado 
como autónomo, conforme apontamento realizado nos subitens 4.5 (constatação 021 e 4.6 
(constatação 02) do presente relatório. 

Ausência de "pia da De 1 raçã d Se 'ço Tomados emitido pela Prefeitura Municipal 
de Vitória relativo aos pagamentos de MS relativas à rubrica 5.2 (auxiliar administrativo), 
conforme tabela OS e apontamento realizado no item 4.7 (constatação 03) do presente 
relatório. 

Cópia de contrato celebrado com prestador de serviço (Rubrica 5.3 - Técnico de Nivel 
Médio) sem assinatura das partes responseveis. conforme apontamento realisado no 
subitem 4.6 Constatação 01) do p 	eva te relatório. 
so¡ Apresentação de RPA (Rubrica 5.3 - Técnico de Nivel Médio) no valor liquido de R$ 
699,99 em duplicidade para comprovação de pagamento de duas despesas, conforme 
apontamento realizada no subitem 4,6 (constatação 03 e 04). Não foi encaminhado pela 
Fundação de Apoio o RPA na 02300112. Foi encaminhado as fis. 3736, vol. Xl, RPA na 
02281211 com informação de que o número correto ê 02300112. Entretanto, san.j, tal 
documento apresenta-se inadequado para comprovação da despesa. 
31) RPA na 141-61213 (Rubrica 5.3 - Técnico de Nivel Médio) apresentando incorreção na 
data e os pagamentos de 183 e INSS relativos à competencia do RPA (dezembro/2013) foram 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PROAD/DEPARTAMENTD DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

DIVISÃO DE CONTROLADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

realizados na competência de Janeiro/2014, conforme apontamento realizado no subitera 
4.6 constatação 05) do presente relatório. 

Ausência de comprovação bancaria de depósito dos cheques na conta do credor (Rubrica 
5.3 - Técnico de Nível Médio) no valor de R$ 15.453,16 conforme tabela 09. Os pagamentos 
foram realizados m di t tr g d heq 	 at ra do RPA conforme 
informado pela Fundação às fla, 3411, vol. X e informado no apontamento realizado no 
subitem 9.6 (constatação 06) do presente relatório. 

Comprovação de despesa d 	t 'al d 	um (rub 'ca 7 1 1 - 'drari 1 Por Z da 
utilivsção de nota fiscal emitida após a data limite para ua 	 ção, conforme 
apontamento realizado no subitem 9.7.1 (constatação 02) do presente relatório. 

Aquisição de material de consumo (rubrica 7.1.1/7.1.2/7.1.3/7.16) realizada com 
fornecedores que não apresentaram o menor preço, conforme apontamento realizado nos 
subitens 4.7.1 (constatação 04), 4.7.2 (tabela 13 - constatação 041, 4.7.3 (tabela 15 - 
constatação 02) e 9.7.6 (constatação 02) do presente relatório. 
351 Utilização de cartão de crédito da Fundação de Apoio e de Terceiros para pagamento de 
despesas de material de consumo e passagens aéreas (rubrica 7.1.2 e rubrica 7.5.1) 
conforme informado na tabela 12 23 	pontamentos realizados nos subitens 4.7.2 
(constatação 02) e 4.10.1 (constatação (11) do presente relatório. 

Aquisição de 30 (trinta) HD I Tara Sata 7200 RPM no valor total de R$ 7.825,00 para 
manutenção de computadores locados no imolem, conforme informado pela Fundação às fia. 
3413, vol. X. Entretanto não consta nos autos pagamentos I Voo á locação de 
computadores, hem como não foi localizado no projeto às fia. 02 a 20, vol. I, previsão de tal 
despesa, conforme apontamento realizado no subitem 4.7.6 (constatação 03) do presente 
relatório. Ressalta-se que a finai 'dado da compra dos materiais, informada pela Fundação 
de Apoio, não apresenta destinação no projeto. uma vez que não consta nos autos 
inf açã q t ' I ção d computadores, nem informação se tal despesa de 
manutenção de equipamentos locados (compra de ifil's internos) caberia ao projeto. 

Ausência de Termo de Doação e Responsabilidade emitidos pela Fundação de Apoio ç 
Termo de Responsabilidade emitido pelo setor de controle patrimonial da UFES relativo a 
todos os Equipamentos e Materiais Permanentes adquiridos no projeto (Rubrica 7.2) no 
valor total de R$ 150.340,00 Icento e cinquenta mil, trezentos e quarenta reais), conforme 
apontamentos realizados noa subitens 4.8.1.1 (constatação 02), 4.8.1.2 (constatação 02). 
4.8.1.3 (constatação 02), 4.8.2.1 (constatação 02) do presente relatório. 

Aquisição de 01 Televisor Samsung LN32 13550 sem apresentação dede 
justificativa/motivação da despesa emitida pelo coordenador e seta previsão no Projeto, 
conforme apontamento realizado no subitem 4.8.1.2 (constatação 03) do presente relatório. 

Ausência de solicitação do coordenador e autorização do ordenador para realização da 
despesa relativa à rubrica 7.2.2.1 (aunara de alta velocidade) na valor de R$ 66.150,00, 
rubrica 7.4 (diárias) no valor de R$ 400,00, rubrica 7.5.1 (passagem Mina nacional) no valor 
de R$ 981,60, rubrica 7.6 (Despesa Acessória de Importação) no valor de R$ 7.170,46 
conforme apontamento realizado nos subitens 4.8.2.1 (constatação 03), 4.9.1 (constatação 
03), 4.10.1 (constatação 03) e 4.11 (constatação 01) do presente relatório. 

Ausência de cópia do comprovante de pagamento à Fastec Imaging Corporation no valor 
de R$ 66.150,00 (sessenta e seis mil cento e cinquenta reais). Foi solicitado o documento 
no relatório preliminar na 006/2017 (Recomendação 103) às fls. 3348 a 3369, vol. IX. sem 
atendimento pela Fundação de Apoio. Ressalta-se que consta nos autos às fia 1696 a 1700, 
vol. IV cópia do contrato de câmbio com o Banco do Brasil com data de 31(10/2013 com 
informação do beneficiário do crédito (Fastec Imaifing Corporation) e consta o débito relativo 
ao contrato de câmbio na conta do projeto em 31/10/2013 conforme fs. 1747, vol. IV. Não 
foi localizado nos autos documento do banco comprovando a transferência Mensagem Swift 
- Banco do Brasil) conforme apontamento realizado no subitem 4.8.2.1 (constatação 04) do 
presente relatório. 

Ausência de nota fiscal da FEST relativa ao equipamento importado adquirido contendo 
todo o custo da câmera, incluindo as despesas acessórias de importação e de transporte, 
conforme apontamento realizado no subitem 4.8.2.1 coo fataça 05) d pra te relat" . 
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42) Anuência de justificativa/motivação relativo a cada pagamento de diárias para o projeto 
conforme apontamento realizado no subitem 4.9.1 (constatação 02) do presente relatório. 

Pagamento de diárias no valor de R$ 20900, referente a afastamento realizado no dia 
18/02/2013 sem correspondente aquisição de passagens para o projeto para essa data 
conforme apontamento realizado no subitem 49.9 constatação 04) do presente relatório. 

Ausência de nota fiscal da empresa Alcance Logistica e Despachos Aduaneiros Ltda 
(rubrica 7,6- Despesa Acessória de Importação) relativa ao recibo n.° 485 as fls. 1629, vol. 
IV, conforme apontamento realizado no subitem 4.11 constatação 02) do presente relatório. 
45) Ausência de comprovação bancária de depósito dos cheques na conta dos credores 
(rubrica 7.7.1 - Serviços de Mecânica, Usinagem, Solda e Outros para realizar montagens) 
no valor de 123 41.015,00 conforme tabela 26 e apontamento realizado no subitem 9.12.1 
(constatação 01) do presente relatório, 

VI - CONSIDERAOES AO RELATÓRIO FINAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
JUNTO AO CONSUMI 

Os apontamentos informados nu presente relatório foram realizadas a partir da verificação, 
por amostragem, da documentação de prestação de contas apresentada pela Fundação 
Espirito Santense de Tecnologia. Sugere-se encaminhar ao Conselho para deliberação 
quanto as informações expostas e justificativas apresentadas pela Fundação de Apoio. 

Vitória (ES), 25 de agosto de 2017, 

o que se expõe em consideração a V.Sa. 
casuiskos4Les1n,9 

JANTOlUi0 
ADIIINISTRADORA/PROAD/ OCO 

CRA-ES 16552 
SIAPE 1959500 
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Departamento de Contratos e Convéneos 

UNIVERSIDADE FEDERAL ou ESPIRITO Morro 

À 

Diretora da Diviso de Controle de Prestação de Contas 

Segue às fis, 1937 a 3952 (Rol XII), relatório final de prestaçáo de Contas relativo ao contrato n.9 26/2011 

para ciência e consideraçõ es. Se, de acordo, sugiro encaminhar ao Conselho Universitário para 

deliberação. Informo que a análise do presente processo foi interrompida do dia 02/08/2011 a 

08/08/2017 para emissão do relatório final de prestação de contas do processo n.!P 23068.013464/2013-
20. Ressalta-se que em atendimento ao protocolado n.P 740929/2017-42 Informo as páginas deverão ser 
publicadas no site do DCC. 

- Formulários de Prestação de Contas: Fls. 341B a 3485)  Vol. X 
- Relatório de Análise: Eis. 3348 a 3369, vali%e Fls. 3937 a 3962, vol .)111 

Em 25/08/2017 

v€4  
Michelleas !entorno 

SAFE 1954500 

ca.3""s  

o 
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3. RESULTADO DOS EXAMES 

CONSTATAÇÃO 01. AUSÊNCIA E ATRASO NA ENTREGA DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS PELAS 

FUNDAÇÕES DE APOIO SEM APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

A partir da analise aos processos fel constatada a ausência da reaktfação da prestação de 

contas final em sede doa contratos ne 076/2313 (processo na 23066.0153C 5/2012-83i e n3 

100/2014 (processo ne 23068.016703/2014-84). 

Verificou-se também a eestência de Caso de Vette* de contas final entrapes com atraso 

medicava° 125 Contratos), conforme tabela 1, a partir totalidade ca população estatithra 

considerada na auditoria (52 contratos!. Destaca-se mie, dentre os 57  contratos 

menctonades, verificou-se, a exemplo do Contrato ne 55/2014 (Access° nt 

23063.023423/2013-4 1), contrato na 69/2014 processo ns 230330318331/2011-62i e 

contrato na 36/2019 (piens(' na 236168.023420/2013-167, a ausência nos EU:0 E de 011CA ou 

nodficaçõo de cobrança às fundações de apoio por parte do DCC. 

Tabela 1 - Prestação de contas final em atraso 

Data 
Data 	cie 	foi 

deveria ser Mio 
5ep Ano Contrato 	Processa sundaão apresentaste a 

apresentada 	a 
Ore510010 	de 

Da: 	ee 
atou/ 

Matuta° 	te 
contas 

I j2t110 144/1Ç)10 COS453/2010 FEST 12K1272016 /9/03/201fi 4IS 

11710  148/2010 riefivfaiffilfese TEST 	1112/03/201S 26/01/1alb 2 . 
h.e011 054/2011 	01311R4-20-11-15 FEE7 	—1-1/00/2E6 	30/63/1/016 5n 

_// 3  JY.3023  _ »VP19/29P-In FIJIAI/li22/0A/2016 	17/12/201S Ilf 
s nuTcao/20131016329/2012-% FEST 	26.01/2017 	2E/01/-417 SI 
5 2013 1333/2013 0141141/201a-75 FEST I 04/12/20IS 11 /II //e•IE 111 
7 2013 066/71113 	0000190013-06 FEST 01/01/2016 21/01/2Cle / 
e 2013 076/20131015305/2012.89 FEST 03/1121201A retal,  
9 2013 079/201310111979/2012-36 EESI 16105/2016 17/OSISr iC 
te 2014 	00112014 	024s46/2013.0.9 FOCAM 20/04/2016 116/05(101 17 
11 20 006/21)14 laças-tf/Mama I F.:Mv 20/04/2015 tonnust 17 

.2014 tels/mi4 I Me3et/2013-62 FuLAV I 12/0512015 05/1i1 ele 115 
// 
14 

.2014  
414 

060616 /1161/66/12 SEL 
[ 100/2014 10170753/2014-8.7. 

E.Onv 
coçAv 

,69(02(201E 
17/02/2017 

21/01/2017
NE0 	Ir 	o] 

2tilit 1012/2014 	624294/2613 s/ FEST 60/02/2016 	40/04•20 1E 
16 2014 031/21)14 	0,.V45/10t4 II IEST 24/0421116 	2eS17//f•1E 
I/ 2014 0,2/701E1 	/101803/2614•14 E-SI 28103/2012 	111/04 ^CIE / 
IV 	2014 Mente '1123420/2013 16 	;EST 26.710/201S 	/12/02/2412 OE 
IL I3r44 !0W29_141 oponnozaas itã 36/10/2015 	14,104/1016 .1E 
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20 
21 

2014 04 772019 5 	I 	4-35 FEST 	—1 1E10312012 	28903/201? 12 
92 2019 055/2014 023423/2313-41 EEST 	1 1210912013 	D1/02/2215 

22 
23 	.-2014 

2014 05792014 
06192019 

013964/2033-33 [EST 	!27/1192076 30/11/2318 E 
0094879201441 FEST 	23/12/2015 51106/2118  

33/03/2317 
222 
ES 24 

25 

2014 

201G 

08892019 

022E2015 

072732/2012 76 icor 	08/01)2017 

00096892016-22 FEST 	,03/022D17 31/0312n17 

'Oiti Cie WININICI. 

CAUSA 

fragilidade nas cláusulas contratuals e norma Interna Resolução do Conselho Jniversstario) 

quanta a aplicação de somar, por atraso ou ausência da prestação de cortas bem como 

mobsereáncra na apl cação das mesmas 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

Em resposta á Solicitação de ~torta 0e07/2017, quanto à auSárMa e atraso Otà E 

dm prestaçóes de contas pelas fundações de apoio, sem aplicação de penalilsda, c Unidade 

competente asom se manifestou: 

pressoçõo de contas relativo ao processo nz 23068.016703/2C14-84 1mierla ter são 

entregue cro DOC em 17/02/2017. Entretanto a Focam solicitou protegi:00 de Prazo Pare 

entrego do prestação de contas, sendo autorizado pelo Administração, cordame segue: 

in 	27/01/2017 -através do protocolado 23068.703703/2017-51 

04/03/2017 - °troves do protocolado 23068.710370/1017-26 

20/04/2017- atreves do protocolado 23058./22069/2017-Si 

CoMo resultado da concessão de prazos adicionais. o prestação de conMs fa' entrego° tio 

OCC em 02/05/2017. Em relação ao processo ne 23058.015305/201289 Modo ndo chegou, 

entretanto foram cabriolas peio DOCconforme °baixo Informado: 

4 Em 19110/2016 atreves do Oficio 677/20.18; 

.1 	Lm 15/08/2016 Memo.534/2016 -Protocolado 754627/20:6.11; 

1 Em 12/04/2017 através do oficio 230/2017; 

3)ES" 
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processo na 023410/2013-14 Deve ser aplicada sanção nos casos de desunir çnmento de 

cláusula pontratual, como nes ausências od atrasos da apresentação de prestas-3a de contas 

pela fundação de apoio, em que pese a inexistência de custo operacional 

De forma geral, as sançOes possuem duas naturezas: financeira e restritiva de direitos. A 

financeira e a solicitação de devolução de recurso pele contratada nos casos oe desvio de 

finalidade do projeto, atualizada com aplicação de Multa e juros financairet, ou. em (2535 

de descomprimem-a de cláusula contratual., a aplIcaçãCi de multas e furos er t. ricelnu A 

sanção restritiva de direito é a colocação da contratada em inadimplenzia e t restrição de 

celebrar outros instrumentos contratuals. Seja qual for a sanção adotaca, sua junção deve 

tara de Inibir que a conduta da parte que descumpriu o contrato se tome reincidente 

 

   

   

   

   

   

   

RECOMENDAÇõES 

01)Proceder a apficação de sanção (financeira ou restritiva de direito) às fundaiDes de apelo 

Por descumprimento de cláusula contratual, por atraso Ou 3USênCianaaPseseniano da 

prestação de contas. 

07) Proceder a revisão nos contratos com fundação de apoio da cláusula contratual nue 

trata das penalidades, com vistas a possibilitar que Seja aplicada sanção (financeira ou 

restritiva de direito) também nos casos em que não ha custo operacional 

03) Que a Prci-Reitorla de Administração realize gestão patê que seja ncrinalizado em 

resolução do Conselho UnNersitário sobre a previsão de aplicação de penalidade, ffriancelra 

e restritiva de direitos à fundação de apoio nos casas de descumprirmenso ecntratual por 

atraso ou ausência da apresentação de prestação de contas. 

CONSTATAÇÃO OZ. LAPSO TEMPORAL EXTENSO PARA ANALISE E EMISSÃO CO PARECER 

TÉCNICO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL, NO ÂMBITO DOS COhTFLATOS COM 

FUNDAÇÕES DE APOIO 

Em analise dos dados apresentados pelo OCC em resposta à Solicitaçãc CE Audito ia rie 

07/2017 verificamos que o tempo médio para emissão do parecer técnico contábi pela 
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Ao Diretor do DCC: 

Considerando o que consta no presente processo, especialmente no Relatório n° 045/2017 
emitido pela senadora Michelle dos Santos Jantorno, às folhas 3937 a 3962, dos autos do processo 
23068.020595/2010-11, de Análise de Prestação de Contas do Contrato 26/2011, cujos recursos 
financeiros foram gerendados pela Fundação Espirito-Santense de Tecnologia FEST; 

Considerando os apontamentos relativos à responsabilidade da Fundação de Apoio 
cabendo ao Conselho Universitário deliberar, s.m.1.:  

Se acata a prestação de contas mediante as inadequações descritas no item V "Resumo dos 
Apontamentos", fls. 3960 a 3962; 
Se cabe a devolução do valor de R$ 6.785,92(seis mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos) referentes a não apresentação dos cartões de embarque e 
relatório de viagem, conforme descrito no item 5.2 do "Resumo dos Apontamentos", fl. 
3960 (verso); 

Quanto à aplicação da penalidade, conforme consta no contrato de tf 26/2011, cláusula 
Décima Segunda, fls. 185, relativo às inadequações na gestão dos recursos apresentados no 
Relatório, em especial nos apontados no "Resumo dos Apontamentos" às fls. 3960 a 3962 no 
que couber. Ressalta-se a recomendação de aplicação de sanção no atraso da entrega da 
prestação de contas observada no Relatório de Auditoria 02/2017, fl. 3964 a 3965, conforme 
consta no item 07 do "Resumo dos Apontamentos"; 
Quanto à responsabilidade da Fundação de Apoio, no tocante à Aprovação ou Aprovação com 
Ressalva ou Reprovação da Prestação de Contas; 

Considerando os apontamentos relativos à responsabilidade do coordenador, temos o 
seguinte a acrescentar, cabendo ao Conselho Universitário deliberar, s.m.I.:  

Quanto à responsabilidade do Coordenados no tocante à Aprovação, Aprovação com 
Ressalva ou Reprovação da Prestação de Cantas relativo aos itens 08, 12, e 37 descritos no 
"Resumo dos Apontamentos". 

Informo ainda que, em atendimento ao protocolado ns 740929/2017-42, consta às 
fls.3963 as páginas que deverão ser publicadas no sito do DCC.  

Segue para suas consideraçaes. 

Em 31 de ago 	2017. 

514 - [expus Universtria Goiabeiras, da 29075.91.0. vitorio - 
.mal[: ciccproadquIes.br  Tel: 17- 4309-2769 

Av, Fernando Ferr 
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